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UNIFORMES DE INVERNO
COMEÇAM A SER ENTREGUES 

NESTA QUINTA-FEIRA (4)

Após o fornecimento do uniforme de ve-
rão em todas as unidades educacionais 
da rede municipal de São Vicente, agora 
chegou a vez da entrega do kit de inverno, 
composto por calça, agasalho, tênis, meias 
e mochila com rodinhas, a partir desta 
quinta-feira (4).
 
Às 9h, a primeira escola a receber o mate-
rial será a UE Alberto Santos Dumont (Rua 
Eduardo Cação, s/n - Jardim Rio Branco). 
Na sequência, às 10h30, é a vez da UE NU-
MAA 2 (Rua Rodolpho Mikulasch, 355 - Par-
que das Bandeiras).
 
Já às 9h30 de sexta-feira (6), o atendimen-
to contempla a UE Monteiro Lobato (Rua 
Rio Largo, s/n - Jd. Nosso Lar). 
 
Este é mais uma conquista dos alunos da 
rede municipal e um marco da Administra-
ção Municipal, sendo a primeira vez na his-
tória de São Vicente que os mais de 41 mil 
estudantes recebem uniforme completo 
sem quaisquer custos para as famílias.

NOVO POSTO RODOVIÁRIO
INICIA OPERAÇÃO NA

AV. CAPITÃO-MOR AGUIAR

Os usuários dos ônibus de viagem já podem 
comemorar: o novo Posto Rodoviário come-
çou a operar na quarta-feira (3/5), na Ave-
nida Capitão-Mor Aguiar, 798,  ao lado do 
prédio da Secretaria de Educação (Seduc).
 
Mas não são só os passageiros que estão 
felizes com a mudança de local. Os fun-
cionários e as próprias empresas também 
comemoram a iniciativa da Prefeitura de 
São Vicente. Isso porque eram antigos os 
pedidos por mais segurança na rodoviária 
que funcionava no Parque Bitaru.

Agora, o novo Posto Rodoviário, além de 
estar localizado na região central, mais 
próximo do comércio e das praias, e con-
tar com mais oferta de mobilidade urbana, 
com várias linhas do transporte público 
municipal, também terá a base da Guarda 
Civil Municipal (GCM) anexa ao prédio.

Isso garantirá mais segurança a todos os 
frequentadores, incluindo monitoramen-
to 24h no posto rodoviário e do entorno, 
graças a um totem com câmeras instalado 
nas proximidades. "Recebíamos diversas 
reclamações dos passageiros e também 
dos funcionários sobre a insegurança no 
antigo local. Sem falar que vários motoris-
tas de aplicativos se negavam a levar ou 
buscar passageiros na antiga rodoviária, 
principalmente à noite, justamente pela 
falta de segurança. Aquele equipamento 
jamais deveria funcionar para esta ativi-
dade. Agora, o novo Posto Rodoviário está 
mais central, organizado, com mais con-
forto e comodidade para todos", explicou 
o prefeito Kayo Amado.
 
O novo equipamento possui guichês das 
empresas e também conta com cobertu-
ra, protegendo os passageiros em dias de 
chuva e do sol, enquanto eles aguardam 
o horário para embarque. O entorno tam-
bém passou por obras de adequação para 
garantir acessibilidade, vagas para táxi e 
áreas para estacionamento dos ônibus.
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3º CONCURSO DE QUADRILHAS 
JUNINAS ESTUDANTIS TEM 

20 ESCOLAS PARTICIPANTES 
CONFIRMADAS

Vinte escolas municipais confirmaram 
participação no 3º Concurso de Quadri-
lhas Juninas Tradicionais Estudantis, rea-
lizado pela Prefeitura de São Vicente, por 
meio da Secretaria de Educação (Seduc). 
A competição será em 23 de junho, em lo-
cal a ser definido.

A comissão julgadora, formada por três 
membros, avaliará os quesitos figurino e 
cenário; animação e desempenho; core-
ografia e harmonia; repertório musical, 
e temática. Constituída de 10 e 20 pares, 
cada quadrilha deverá se apresentar entre 
10 e 15 minutos.

Serão premiadas as três primeiras coloca-
das com medalhas e troféus. Também ha-
verá a escolha da miss e do mister juninos, 
avaliados separadamente dos demais itens.

As unidades educacionais com inscrições 
confirmadas são: 

ANOS INICIAIS

1. AMEI Rei Pelé
(Samaritá)
2. UE Jonas Rodrigues
(Bitaru)
3. UE Luiz Pinho
(Humaitá)
4. UE Manoel Nascimento
(Jóquei Clube)
5.UE Nilton Ribeiro
(Japuí)
6.UE Augusto Saint’Hilaire
(Catiapoã)
7. UE Vila Ema
(Vila Ema)
8. UE Mauro Aparecido Godoy
(Pompeba)

9. UE Ercília Nogueira Cobra
(Vila Margarida)
10. AMEI Visconde de Sabugosa
(Cidade Náutica)

ANOS FINAIS

1. UE Antônio Pacífico
(Jóquei Clube)
2. UE Lúcio Martins
(Vila Margarida)
3. UE Pastor Joaquim Rodrigues
(Cidade Náutica)
4. UE Saulo de Tarso Mello
(Parque Continental)
5. UE Armindo Ramos
(Samaritá)
6. UE Laura Filgueiras
(Vila Matteo Bei)
7. UE Matteo Bei
(Parque São Vicente) 
8. UE CAIC Ayrton Senna
(Humaitá)
9. UE Mário Covas Jr
(Parque das Bandeiras)  
10. UE Jorge Bierrenbach Senra
(Rio Branco)
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DECRETOS DO PREFEITO
DECRETO N.º 6166, DE 03 DE MAIO DE 2023
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Su-
plementar, autorizada pela Lei n.º 4359, de 09 de 
dezembro de 2022. 
Proc. n.º SF-PRC-2023/00094.
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São Vi-
cente, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das por Lei;
DECRETA
Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com fun-
damento na autorização contida no inciso I do art. 
7º da Lei n.º 4.359, de 09 de dezembro de 2022, um 
crédito adicional no valor de R$ 50.000,00 (cinquen-
ta mil reais), nas seguintes verbas orçamentárias:

Art. 2º Os recursos necessários à execução do dis-
posto no artigo anterior são provenientes de:
I – os resultantes de anulação parcial ou total de 
dotações orçamentárias no valor de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), nos termos do art. 43, § 1°, III 
da Lei 4.320/64, dos seguintes recursos:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, em 03 de maio de 
2023.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
MARIANNE DA COSTA ANTUNES
Secretária Municipal da Fazenda

DECRETO N.º 6167, DE 03 DE MAIO DE 2023
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Su-
plementar, autorizada pela Lei n.º 4.359, de 09 
de dezembro de 2022. SF-PRC-2023/00089. 
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São Vi-
cente, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das por Lei;

CADERNO DE LEIS E 
REGULAMENTOS

DECRETA
Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com fun-
damento na autorização contida no inciso I do art. 
7º da Lei n.º 4.359, de 09 de dezembro de 2022, um 
crédito adicional no valor de R$ 99.820,00 (noven-
ta e nove mil, oitocentos e vinte reais), na seguinte 
verba orçamentária:

Art. 2º Os recursos necessários à execução do dis-
posto no artigo anterior são provenientes de:
I – excesso de arrecadação nos termos do art. 43, § 
1°, I da Lei 4.320/64, do seguinte recurso:
Transferências de Recursos da Secretaria de Edu-
cação do Estado de São Paulo – Convênio (PAINSP) 
Equipamentos – Aquisição de equipamento de 
Tecnologia da Informação e Comunicação – TIC, 
Emenda Parlamentar: Thiago Auricchio
Fonte de Recurso: 02
Código de Aplicação: 200.0048
Valor: R$ 99.820,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, em 03 de maio de 
2023.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
MARIANNE DA COSTA ANTUNES
Secretária Municipal da Fazenda

DECRETO N.º 6168, DE 03 DE MAIO DE 2023
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Su-
plementar, autorizada pela Lei n.º 4359, de 09 de 
dezembro de 2022.
Proc. n.º SF-PRC-2023/00093.
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São Vi-
cente, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das por Lei; 
DECRETA
Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com fun-
damento na autorização contida no inciso IV do 
art. 7º da Lei n.º 4.359, de 09 de dezembro de 2022, 
um crédito adicional no valor de R$ 162.500,00 
(cento e sessenta e dois mil, quinhentos reais), nas 
seguintes verbas orçamentárias:
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Art. 2º Os recursos necessários à execução do dis-
posto no artigo anterior são provenientes de:
I – os resultantes de anulação parcial ou total de 
dotações orçamentárias no valor de R$ 162.500,00 
(cento e sessenta e dois mil, quinhentos reais), nos 
termos do art. 43, § 1°, III da Lei 4.320/64, dos se-
guintes recursos:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, em 03 de maio de 
2023.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
MARIANNE DA COSTA ANTUNES
Secretária Municipal da Fazenda
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CADERNO DE ATOS
DO PODER EXECUTIVO:
ADMINISTRAÇÃO
DIRETA
ATOS DO GABINETE DO                     
PREFEITO
PORTARIAS DO PREFEITO
PORTARIA N.º 87/GP/2023
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São Vicente, 
no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I – Nomear a Sra. Marli Aparecida Rosa, RG n.º 
122.567.638 CPF: 051.282.108-98, para substituir o Sr. 
Paulo Alexsandro Veloso, na Comissão de Avaliação 
para acompanhamento e fiscalização da execução de 
contrato de gestão do Programa Afetividade – PROAF, 
criada pelo Decreto n.º 5527– A, de 29 de abril de 2021.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, em 20 de abril de 2023.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 91/GP/2023
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São Vicente, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade 
com o disposto na Lei n.º 270-A, de 22 de agosto de 
1994 e alterações, e considerando o constante no 
Processo Administrativo n.º 39789/08,
RESOLVE:
I – Nomear a Sr. Leandro Santos da Silva, para, no 
período de 21 de março de 2023, por 04 (quatro) dias, 
com fundamento na Lei n.º 270-A, de 22 de agosto de 
1994 e alterações, substituir a Sra. Valdelice Santana 
dos Santos Alves, durante período de atestado médico, 
para compor o Conselho Tutelar da Área Insular de São 
Vicente.
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 21 de março de 
2023
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, em 25 de abril de 2023.

KAYO AMADO
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 095/GP/2023
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São Vicente, 
no uso de suas atribuições legais e, de conformidade 
com o Decreto n.º 5937, de 23 de setembro de 
2022 e o constante no Processo Administrativo n.º 
47.242/2022, 
RESOLVE:
Revogar, a contar de 14 de abril de 2023, a Portaria 
n.º 033/GP, de 31 de janeiro de 2023, que colocou a 
servidora Maria Cláudia Batista de Jesus Santos, 
Registro Funcional n.º 17.706, Professor de Educação 
Básica I, Ref. “PEB 1”, à disposição da Prefeitura 
Municipal de Guarujá, sem prejuízo dos vencimentos, 
direitos e vantagens do cargo que ocupa, em permuta 
com a servidora Ana Rosa Ruivo, Prontuário n.º 16.237, 
Professor de Educação Básica I - Substituto. 
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 28 de abril de 2023. 
KAYO AMADO
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 96/GP/2023
Nomeia representante para compor a Comissão 
Especial de Trabalho para o processo Eleitoral dos 
Conselhos Tutelares de São Vicente – Gestão 2024 
– 2028.
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São Vicente, 
no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
I – Acrescentar o Sr. Renato Lobo Félix, como 
representante do Gabinete do Prefeito, na Comissão 
Especial de Trabalho para o processo Eleitoral dos 
Conselhos Tutelares de São Vicente – Gestão 2024 – 
2028, nomeada através da Portaria n.º 47 – GP, de 14 de 
fevereiro de 2023.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, em 28 de abril de 2023.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal

DESPACHOS DO PREFEITO
Não contém publicações nesta data.
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ATOS DAS SECRETARIAS
PORTARIAS

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

PORTARIA N.º 18/2023 – SEDUC/SV
“Dispõe sobre a nomeação de gestor para 
acompanhamento e fiscalização da parceria 
celebrada com Organização da Sociedade Civil 
e a Prefeitura Municipal de São Vicente, por 
meio da Secretaria Municipal de Educação, 
mediante objeto do Processo administrativo n.º 
50.323/2023, através do Edital de Chamamento 
Público N.º 02/22, nos termos da Lei nº 
13.019/2014.”
Nívea de Cássia Dutra Costa Marsili, Secretária da 
Educação do Município, no uso de suas atribuições 
legais.
RESOLVE:
Artigo 1º Nomear, a senhora Viviane Aparecida 
Lopes Pereira, holl n.º 10.040, como gestora de 
parceria firmada por meio do Termo de Colaboração 
n.º 05/2023., com a Creche Nayla Amor à Vida I e o 
Termo de Colaboração n.º 06/2023, com a Creche 
Nayla Amor à Vida II.
Artigo 2º A servidora ficará responsável pela 
fiscalização da parceria nas seguintes Creches:
I – Creche Nayla Amor à Vida I;
II – Creche Nayla Amor à Vida II.
Artigo 3º Compete ao Gestor executar as atribuições 
previstas no artigo 61 da Lei 13.019/2014.
Artigo 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
REGISTRE-SE E CUMPRA-SE
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 24 de abril de 2023.
Nívea de Cássia Dutra Costa Marsili 
Secretária da Educação

PORTARIA N.º 19/2023 – SEDUC/SV
“Dispõe sobre a nomeação de gestor para 
acompanhamento e fiscalização da parceria 
celebrada com Organização da Sociedade Civil 
e a Prefeitura Municipal de São Vicente, por 
meio da Secretaria Municipal de Educação, 
mediante objeto do Processo administrativo n.º 
50.323/2023, através do Edital de Chamamento 
Público N.º 02/22, nos termos da Lei nº 
13.019/2014.”
Nívea de Cássia Dutra Costa Marsili, Secretária da 
Educação do Município, no uso de suas atribuições 
legais.
RESOLVE:
Artigo 1º Nomear, a senhora Tathiana Simone 

Vassão, holl n.º 14.574, como gestora de parceria 
firmada por meio do Termo de Colaboração n.º 
03/2023, com a Creche Sonho da Criança e o Termo 
de Colaboração n.º 07/2023, com a Creche Pequeno 
Aprendiz.
Artigo 2º A servidora ficará responsável pela 
fiscalização da parceria nas seguintes Creches:
I – Creche Sonho da Criança;
II – Creche Pequeno Aprendiz. 
Artigo 3º Compete ao Gestor executar as atribuições 
previstas no artigo 61 da Lei 13.019/2014.
Artigo 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
REGISTRE-SE E CUMPRA-SE
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 24 de abril de 2023.
Nívea de Cássia Dutra Costa Marsili 
Secretária da Educação

PORTARIA N.º 20/2023 – SEDUC/SV
“Dispõe sobre a nomeação de gestor para 
acompanhamento e fiscalização da parceria 
celebrada com Organização da Sociedade Civil 
e a Prefeitura Municipal de São Vicente, por 
meio da Secretaria Municipal de Educação, 
mediante objeto do Processo administrativo n.º 
50.323/2023, através do Edital de Chamamento 
Público N.º 02/22, nos termos da Lei nº 
13.019/2014.”
Nívea de Cássia Dutra Costa Marsili, Secretária da 
Educação do Município, no uso de suas atribuições 
legais.
RESOLVE:
Artigo 1º Nomear, a senhora Sidneia Lopes Escobar, 
holl n.º 12.026, como gestora de parceria firmada 
por meio do Termo de Colaboração n.º 03/2023, 
com a Creche Sonho da Criança e o Termo de 
Colaboração n.º 07/2023, com a Creche Pequeno 
Aprendiz.
Artigo 2º A servidora ficará responsável pela 
fiscalização da parceria nas seguintes Creches:
I – Creche Mundo da Criança. 
Artigo 3º Compete ao Gestor executar as atribuições 
previstas no artigo 61 da Lei 13.019/2014.
Artigo 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
REGISTRE-SE E CUMPRA-SE
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 24 de abril de 2023.
Nívea de Cássia Dutra Costa Marsili 
Secretária da Educação
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PORTARIA N.º 21/2023 – SEDUC/SV
“Dispõe sobre a nomeação de gestor para 
acompanhamento e fiscalização da parceria 
celebrada com Organização da Sociedade Civil 
e a Prefeitura Municipal de São Vicente, por 
meio da Secretaria Municipal de Educação, 
mediante objeto do Processo administrativo n.º 
50.323/2023, através do Edital de Chamamento 
Público N.º 02/22, nos termos da Lei nº 
13.019/2014.”
Nívea de Cássia Dutra Costa Marsili, Secretária da 
Educação do Município, no uso de suas atribuições 
legais.
RESOLVE:
Artigo 1º Nomear, a senhora Fabiana dos Santos 
Meira, holl n.º 14.577 como gestora de parceria 
firmada por meio do Termo de Colaboração n.º 
01/2023, com a Creche Casa da Vovó Libânia.
Artigo 2º A servidora ficará responsável pela 
fiscalização da parceria na seguinte Creche:
I – Creche Casa da Vovó Libânia. 
Artigo 3º Compete ao Gestor executar as atribuições 
previstas no artigo 61 da Lei 13.019/2014.
Artigo 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
REGISTRE-SE E CUMPRA-SE
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 24 de abril de 2023.
Nívea de Cássia Dutra Costa Marsili 
Secretária da Educação

PORTARIA N.º 22/2023 – SEDUC/SV
“Dispõe sobre a nomeação de gestor para 
acompanhamento e fiscalização da parceria 
celebrada com Organização da Sociedade Civil 
e a Prefeitura Municipal de São Vicente, por 
meio da Secretaria Municipal de Educação, 
mediante objeto do Processo administrativo n.º 
50.323/2023, através do Edital de Chamamento 
Público N.º 02/22, nos termos da Lei nº 
13.019/2014.”
Nívea de Cássia Dutra Costa Marsili, Secretária da 
Educação do Município, no uso de suas atribuições 
legais.
RESOLVE:
Artigo 1º Nomear, a senhora Cristiane Prado da 
Conceição, holl n.º 15.637, como gestora de parceria 
firmada por meio do Termo de Colaboração 
n.º 04/2023, com a Creche Peniel e o Termo de 
Colaboração n.º 08/23, com a Creche Lar Cinderela.
Artigo 2º A servidora ficará responsável pela 
fiscalização da parceria na seguinte Creche:
I – Creche Peniel. 
II – Creche Lar Cinderela. 
Artigo 3º Compete ao Gestor executar as atribuições 

previstas no artigo 61 da Lei 13.019/2014.
Artigo 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
REGISTRE-SE E CUMPRA-SE 
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 24 de abril de 2023.
Nívea de Cássia Dutra Costa Marsili 
Secretária da Educação

PORTARIA N.º 23/2023 – SEDUC/SV
“Dispõe sobre a nomeação de gestor para 
acompanhamento e fiscalização da parceria 
celebrada com Organização da Sociedade Civil 
e a Prefeitura Municipal de São Vicente, por 
meio da Secretaria Municipal de Educação, 
mediante objeto do Processo administrativo n.º 
50.323/2023, através do Edital de Chamamento 
Público N.º 02/22, nos termos da Lei nº 
13.019/2014.”
Nívea de Cássia Dutra Costa Marsili, Secretária da 
Educação do Município, no uso de suas atribuições 
legais.
RESOLVE:
Artigo 1º Nomear, o senhor André Zeferino de 
Oliveira, holl n.º 18.086, como gestor de parceria 
firmada por meio do Termo de Colaboração n.º 
02/2023, com a Creche Cantinho do Zezinho.
Artigo 2.º O servidor ficará responsável pela 
fiscalização da parceria na seguinte Creche:
I – Creche Cantinho do Zezinho. 
Artigo 3º Compete ao Gestor executar as atribuições 
previstas no artigo 61 da Lei 13.019/2014.
Artigo 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
REGISTRE-SE E CUMPRA-SE
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 24 de abril de 2023.
Nívea de Cássia Dutra Costa Marsili 
Secretária da Educação

PORTARIA N.º 24/2023 – SEDUC/SV
“Dispõe sobre a nomeação de gestor para 
acompanhamento e fiscalização da parceria 
celebrada com Organização da Sociedade Civil 
e a Prefeitura Municipal de São Vicente, por 
meio da Secretaria Municipal de Educação, 
mediante objeto do Processo administrativo n.º 
50.323/2023, através do Edital de Chamamento 
Público N.º 02/22, nos termos da Lei nº 
13.019/2014.”
Nívea de Cássia Dutra Costa Marsili, Secretária da 
Educação do Município, no uso de suas atribuições 
legais.
RESOLVE:
Artigo 1º Nomear, a senhora Maria Inês Chaves, holl 
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n.º 13.920, como gestor de parceria firmada por 
meio do Termo de Colaboração n.º 10/2023, com 
a Creche LÃ – Lar de Acolhimento de Meninos e 
Meninas.
Artigo 2º O servidor ficará responsável pela 
fiscalização da parceria na seguinte Creche:
I – Creche LÃ  - Lar de Acolhimento de Meninos e 
Meninas. 
Artigo 3º Compete ao Gestor executar as atribuições 
previstas no artigo 61 da Lei 13.019/2014.
Artigo 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
REGISTRE-SE E CUMPRA-SE
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 24 de abril de 2023.
Nívea de Cássia Dutra Costa Marsili 
Secretária da Educação

SECRETARIA DE GESTÃO

PORTARIA N.º 586/SEGES/2023
Regulamenta os procedimentos para rompimento 
do vínculo de trabalho dos empregados públicos 
admitidos pelo regime celetista na hipótese de 
aposentadoria concedida com a utilização de 
tempo de contribuição decorrente de cargo, 
emprego ou função pública, na forma do artigo 
37, § 14, da Constituição Federal.
Proc. 39623/21
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições que lhe foram 
conferidas por Lei, em especial pelo artigo 2º do 
Decreto n.º 5480-A, de 4 de março de 2021,
CONSIDERANDO que a Emenda Constitucional 
n.º 103/2019 deu nova redação ao § 14, do artigo 
37, da Constituição Federal, dispondo que “a 
aposentadoria concedida com a utilização de 
tempo de contribuição decorrente de cargo, 
emprego ou função pública, inclusive do 
Regime Geral de Previdência Social, acarretará 
o rompimento do vínculo que gerou o referido 
tempo de contribuição”,
CONSIDERANDO que, diferentemente da relação 
mantida com o Instituto de Previdência dos 
Servidores Municipais de São Vicente – IPRESV, 
entidade da Administração Indireta do Município, 
o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, 
autarquia federal, não mantém esta Prefeitura 
atualizada quanto aos empregados aposentados, 
de maneira frequente e atualizada, o que pode 
conduzir à Administração Municipal a possível 
desrespeito do mandamento constitucional acima 
citado,
CONSIDERANDO, por fim, que o Supremo 

Tribunal Federal fixou o entendimento quanto à 
“necessidade da observância dos princípios do 
contraditório e da ampla defesa em procedimento 
de dispensa de servidor público [...], ainda que se 
trate de servidor contratado sob o regime celetista 
e mesmo que ainda se encontre em fase de estágio 
probatório” (ADI 634719 ED/SP, Rel. Min. Dias Toffoli, 
DJe 09/03/2012),
RESOLVE:
Art. 1º Esta Portaria regulamenta os procedimentos 
para interrupção do vínculo de trabalho dos 
empregados públicos admitidos pelo regime 
celetista que tenham concedido a seu favor 
aposentadoria concedida com a utilização de 
tempo de contribuição decorrente de cargo, 
emprego ou função pública, nos termos do artigo 
37, § 14, da Constituição Federal.
Art. 2º A Diretoria de Recursos Humanos – DIRH 
desta Secretaria procederá ao controle mensal dos 
empregados públicos que tenham concedida, a 
seu favor, aposentadoria pelo Instituto Nacional do 
Seguro Social – INSS.
Parágrafo único. A consulta de que trata o caput 
se dará mediante consulta às bases de dados da 
Previdência Social mantidas pela Dataprev nos 
termos do artigo 76-B, do Decreto Federal n.º 
3.049, de 6 de maio de 1999 – Regulamento da 
Previdência Social.
Art. 3º Identificadas situações de concessão de 
aposentadoria com a utilização de tempo de 
contribuição, a DIRH informará à Diretoria de Gestão 
de Pessoas – DIGP por memorando, que mandará 
autuar processo administrativo individualizado 
por cada empregado identificado, e o notificará 
para apresentar defesa sobre a possibilidade de 
rompimento de seu contrato de trabalho, no prazo 
de 5 (cinco) dias.
§ 1º A notificação será pessoal e publicada no 
Boletim Oficial do Município, iniciando-se a 
contagem do prazo para defesa a partir desta 
última.
§ 2º A defesa poderá ser apresentada pessoalmente 
ou por procurador, podendo o empregado juntar 
tantos documentos quanto bastem para comprovar 
suas alegações, em especial a desvinculação do 
objeto da aposentadoria com os fundamentos do § 
14, do artigo 37, da Constituição Federal.
§ 3º Os autos serão instruídos, ainda, com ficha 
funcional do empregado. 
Art. 4º Devidamente instruídos, os autos 
serão encaminhados à análise e parecer, que 
fundamentará a decisão do titular da Secretaria 
quanto ao desligamento do empregado.
Art. 5º O ato decisório será publicado no Boletim 
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Oficial do Município, e a DIGP mandará dar ciência 
ao empregado, em seu local de trabalho, e à sua 
respectiva chefia imediata, com data prevista para 
seu desligamento.
Parágrafo único. A baixa na Carteira de Trabalho e 
Previdência Social – CTPS ocorrerá após o decurso 
do prazo recursal, e será anotada como “Rescisão 
com justa causa”, devendo como tal ser tratado o 
processo de cálculo de verbas rescisórias.
Art. 6º O empregado demitido com base nesta 
Portaria não fará jus aos benefícios do Programa 
de Demissão Voluntária – PDV de que trata a Lei 
Complementar n.º 1.046, de 1º de abril de 2022.
Art. 7º No prazo de 30 (trinta) dias contados da 
publicação desta Portaria, a DIRH empreenderá 
esforços para identificar os empregados que 
se enquadrem na situação descrita pelo artigo 
1º desta norma, e iniciar, junto à DIGP, os 
procedimentos necessários à instauração dos 
processos administrativos. 
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor em 30 (trinta) 
dias contados de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 02 de maio de 
2023.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão
    
DESPACHOS
SECRETARIA DE GESTÃO

Proc. Adm. n.º 681/23. Interessado: Letícia da Silva 
Reis. Assunto: Prorrogação de Posse. Despacho do 
Subsecretário: Com base na manifestação de SE-
DUC, autorizo a prorrogação do prazo de posse por 
mais 30 (trinta) dias, improrrogáveis.

Proc. Adm. n.º 687/23. Interessado: Isabel Cristina 
Negreiros da Silva. Assunto: Prorrogação de Posse. 
Despacho do Subsecretário: Com base na manifes-
tação de SEDUC, autorizo a prorrogação do prazo 
de posse por mais 30 (trinta) dias, improrrogáveis.

Proc. Adm. n.º 689/23. Interessado: Raquel Gon-
çalves Dias Matias. Assunto: Prorrogação de Posse. 
Despacho do Subsecretário: Com base na manifes-
tação de SEDUC, autorizo a prorrogação do prazo 
de posse por mais 30 (trinta) dias, improrrogáveis.

Proc. Adm. n.º 721/23. Interessado: Vanessa Silves-
tre Martins. Assunto: Prorrogação de Posse. Despa-
cho do Subsecretário: Com base na manifestação 
de SEDUC, autorizo a prorrogação do prazo de pos-
se por mais 30 (trinta) dias, improrrogáveis.

Proc. Adm. n.º 725/23. Interessado: Andréa da Sil-
va Anastácio. Assunto: Prorrogação de Posse. Des-
pacho do Subsecretário: Com base na manifesta-
ção de SEDUC, autorizo a prorrogação do prazo de 
posse por mais 30 (trinta) dias, improrrogáveis.

Proc. Adm. n.º 785/23. Interessado: Cyra Fernan-
des. Assunto: Prorrogação de Posse. Despacho do 
Subsecretário: Autorizo a prorrogação do prazo de 
posse por mais 30 (trinta) dias, improrrogáveis.

Proc. Adm. n.º 786/23. Interessado: Joelma Simo-
ne de Albuquerque. Assunto: Prorrogação de Pos-
se. Despacho do Subsecretário: Autorizo a prorro-
gação do prazo de posse por mais 30 (trinta) dias, 
improrrogáveis.

Proc. Adm. n.º 787/23. Interessado: Tania Nunes. 
Assunto: Prorrogação de Posse. Despacho do Sub-
secretário: Autorizo a prorrogação do prazo de pos-
se por mais 30 (trinta) dias, improrrogáveis.

Proc. Adm. n.º 788/23. Interessado: Vivian Gomes 
Medeiros. Assunto: Prorrogação de Posse. Despa-
cho do Subsecretário: Autorizo a prorrogação do 
prazo de posse por mais 30 (trinta) dias, improrro-
gáveis.

Proc. Adm. n.º 789/23. Interessado: Amanda Lo-
pes Chaves França Gonzaga. Assunto: Prorrogação 
de Posse. Despacho do Subsecretário: Autorizo a 
prorrogação de prazo para posse em cargo públi-
co, por mais 30 (trinta) dias, improrrogáveis. 

Proc. Adm. n.º 796/23. Interessado: Letícia Oliveira 
Martins. Assunto: Prorrogação de Posse. Despacho 
do Subsecretário: Com base na manifestação de 
SEDUC, autorizo a prorrogação do prazo de posse 
por mais 30 (trinta) dias, improrrogáveis.

Processo nº 14.343/23. Interessado: Lucimara dos 
Santos Bueno. Assunto: Licença Sem Vencimentos. 
Despacho do Subsecretário: Conforme manifesta-
ção da SESAU, INDEFIRO o requerido às fls. 02.

OUTROS ATOS
Não contém publicações nesta data.
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SEÇÃO DE PESSOAL
CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 01/2023
EDITAL DE SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO 
CONCURSO PÚBLICO
A Prefeitura Municipal de São Vicente, torna 
pública a Suspensão Temporária do Concurso 
Público nº 01/2023, publicado em 24/02/2023, em 
face da necessidade de adequação à legislação 
vigente.
Assim que o Concurso Público puder ser retomado, 
as devidas instruções serão publicadas nos meios 
de comunicação oficial, no site do IBAM e da 
Prefeitura Municipal de São Vicente.
São Vicente, 02 de maio de 2023.
Comissão Organizadora

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São Vicente, por sua 
Secretaria de Gestão, Notifica o Sr. Jordelino do 
Nascimento Filho, CPF n.º 025.XXX.XXX para que, 
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados desta 
publicação, apresente DEFESA/JUSTIFICATIVA em 
face ao fato narrado no Processo Administrativo 
n.º 15.188/23 – Assunto: Faltas Injustificadas. Vista 
ao Processo Administrativo em referência poderá 
ser obtido diretamente à Diretoria de Gestão de 
Pessoas – DIGP, no Paço Municipal, na Rua Frei 
Gaspar, 384, sala 34 – Centro – São Vicente/SP.

A Prefeitura Municipal de São Vicente, por sua 
Secretaria de Gestão, Notifica o Sr. Guilherme 
Antoniette, CPF n.º 121.XXX.XXX para que, no prazo 
de 10 (dez) dias úteis, contados desta publicação, 
apresente DEFESA/JUSTIFICATIVA em face ao fato 
narrado no Processo Administrativo n.º 15.189/23 
– Assunto: Faltas Injustificadas. Vista ao Processo 
Administrativo em referência poderá ser obtido 
diretamente à Diretoria de Gestão de Pessoas – 
DIGP, no Paço Municipal, na Rua Frei Gaspar, 384, 
sala 34 – Centro – São Vicente/SP.

A Prefeitura Municipal de São Vicente, por sua 
Secretaria de Gestão, Notifica a Sra. Simone 
Albuquerque Da Silva, CPF n.º 260.XXX.XXX para 
que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados desta 
publicação, apresente DEFESA/JUSTIFICATIVA em 
face ao fato narrado no Processo Administrativo 
n.º 16.675/23 – Assunto: Faltas Injustificadas. Vista 
ao Processo Administrativo em referência poderá 
ser obtido diretamente à Diretoria de Gestão de 
Pessoas – DIGP, no Paço Municipal, na Rua Frei 
Gaspar, 384, sala 34 – Centro – São Vicente/SP.

A Prefeitura Municipal de São Vicente, por sua 
Secretaria de Gestão, Notifica o Sr. Enrico Di 
Vaio, CPF n.º 133.XXX.XXX para que, no prazo de 
10 (dez) dias úteis, contados desta publicação, 
apresente DEFESA/JUSTIFICATIVA em face ao fato 
narrado no Processo Administrativo n.º 16.681/23 
– Assunto: Faltas Injustificadas. Vista ao Processo 
Administrativo em referência poderá ser obtido 
diretamente à Diretoria de Gestão de Pessoas – 
DIGP, no Paço Municipal, na Rua Frei Gaspar, 384, 
sala 34 – Centro – São Vicente/SP.

A Prefeitura Municipal de São Vicente, por sua 
Secretaria de Gestão, Notifica o Sr. Anderson 
De Sousa Franco, CPF n.º 272.XXX.XXX para que, 
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados desta 
publicação, apresente DEFESA/JUSTIFICATIVA em 
face ao fato narrado no Processo Administrativo 
n.º 16.689/23 – Assunto: Faltas Injustificadas. Vista 
ao Processo Administrativo em referência poderá 
ser obtido diretamente à Diretoria de Gestão de 
Pessoas – DIGP, no Paço Municipal, na Rua Frei 
Gaspar, 384, sala 34 – Centro – São Vicente/SP.

APOSTILA N.º 01 DA PORTARIA N.º 1211/
SEGES/2021 
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições que lhe foram 
conferidas pelo Decreto n.º 5.480-A, de 4 de março 
de 2021,
RESOLVE:  
I. Apostilar o item XV da Portaria n.º 1211/SEGES/2021, 
que nomeou Leonardo de Lima Lousa, registro 
60.299, para o cargo isolado de provimento em 
comissão de Coordenador, do Departamento 
de Tecnologia e Informática, para Coordenação 
de Tecnologia da Informação e Comunicação da 
Secretaria da Saúde.  
II. Apostilar o item XVI da Portaria n.º 1211/
SEGES/2021, que nomeou Luciano Lopes veiga, 
registro 62954, para o cargo isolado de provimento 
em comissão de Coordenador, do Departamento 
de Transporte, para Coordenação de Frota da 
Secretaria da Saúde.
III. Apostilar o item XVIII da Portaria n.º 1211/
SEGES/2021, que nomeou Mônica Scaff Guerra, 
registro 16647, para o cargo isolado de provimento 
em comissão de Coordenador, do Departamento 
de Patrimônio, para Coordenação de Patrimônio 
da Secretaria da Saúde.
IV. Apostilar o item XXI da Portaria n.º 1211/
SEGES/2021, que nomeou Suzana do Nascimento 
Bispo, registro 63424, para o cargo isolado de 
provimento em comissão de Coordenador do 
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Departamento de Almoxarifado, para Coordenação 
de Almoxarifado da Saúde da Secretaria da Saúde.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 25 de abril de 2.023.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

APOSTILA N.º 01 DA PORTARIA N.º 1214/
SEGES/2021 
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições que lhe foram 
conferidas pelo Decreto n.º 5.480-A, de 4 de março 
de 2021,
RESOLVE:  
I. Apostilar o item V da Portaria n.º 1214/SEGES/2021, 
que nomeou Carlos Eduardo Tenório do 
Nascimento, registro 63.544, para o cargo isolado 
de provimento em comissão de Coordenador, 
do Departamento de Saneamento Básico, para 
Coordenação de Acompanhamento das Operações 
e Estratégias de Expansão do Saneamento.
II. Apostilar o item VI da Portaria n.º 1214/SEGES/2021, 
que nomeou Felipe Voltarelli da Silva, registro 
63.645 para o cargo isolado de provimento em 
comissão de Coordenador, do Departamento de 
Controle Ambiental, para Coordenação de Controle 
Ambiental da Secretaria de Meio Ambiente Animal.
III. Apostilar o item VIII da Portaria n.º 1214/
SEGES/2021, que nomeou Graziele dos Santos 
Nunes, registro 63520, para o cargo isolado de 
provimento em comissão de Coordenador do 
Departamento de Apoio aos Conselhos e Instituição 
de Informações Ambientais, para Coordenação de 
Apoio aos Conselhos e Instituição de Informações 
Ambientais e Comunicação da Secretaria de Meio 
Ambiente Animal.
IV. Apostilar o item XII da Portaria n.º 1214/
SEGES/2021, que nomeou Laís Navarro Fernandes, 
registro 61.854, para o cargo isolado de provimento 
em comissão de Coordenador, do Departamento 
de Administração do Parque Ambiental do 
Sambaiatuba, para Coordenação do Parque 
Ambiental Sambaiatuba, da Secretaria de Meio 
Ambiente Animal.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 28 de abril de 2.023.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

APOSTILA N.º 01 PORTARIA N.º 494/SEGES/2022
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal 
de Gestão, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas por meio do Decreto n.º 5480-A, de 4 de 
março de 2021, 
RESOLVE:

I-Apostilar a alínea “D” do item IX da Portaria n.º 
494/SEGES/2023, que nomeou Cláudia Cristina 
Ribeiro, registro 18600 para o cargo isolado de 
provimento em comissão de Coordenador, da 
Coordenação de Padronização e Controle de 
Qualidade para Coordenação de Planejamento de 
Aquisições e Contratações da Secretaria da Saúde.
II-Apostilar a alínea “K” do item IX da Portaria n.º 
494/SEGES/2023, que nomeou Elisângela Silva de 
Jesus, registro 13065 para retificar e onde se lê: 
“Assessor III”, leia-se: “Coordenador”. 
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 25 de abril de 2023.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

APOSTILA N.º 01 PORTARIA N.º 1031/SEGES/2022
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal 
de Gestão, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas por meio do Decreto n.º 5480-A, de 4 de 
março de 2021, 
RESOLVE:
Apostilar a Portaria n.º 1031/SEGES/2022, que 
nomeou Carolina André Silva dos Santos, registro 
63.451, para o cargo isolado de provimento em 
comissão de Coordenador, do Departamento 
de Programas e Projetos Socioambientais para 
Coordenação de Resíduos Sólidos, da Secretaria de 
Meio Ambiente Animal.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 28 de abril de 2023.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

APOSTILA N.º 01 PORTARIA N.º 1121/SEGES/2022
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal 
de Gestão, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas por meio do Decreto n.º 5480-A, de 4 de 
março de 2021, 
RESOLVE:
Apostilar a Portaria n.º 1121/SEGES/2022, que 
nomeou Jaqueline Rocha Santos, registro 64.004, 
para o cargo isolado de provimento em comissão 
de Coordenador, do Departamento de Gestão de 
Autos de Infração para Coordenação de Gestão dos 
Autos de Infração da Secretaria de Meio Ambiente 
Animal.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 28 de abril de 2023.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão
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APOSTILA N.º 01 PORTARIA N.º 1246/SEGES/2022
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal 
de Gestão, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas por meio do Decreto n.º 5480-A, de 4 de 
março de 2021, 
RESOLVE:
Apostilar a Portaria n.º 1246/SEGES/2021, que 
nomeou Fábio Eduardo Bernardo Barros, registro 
63.735, para o cargo isolado de provimento em 
comissão de Coordenador, do Departamento de 
Manutenção e Controle para Coordenação de 
Atividades Municipais Sustentáveis da Secretaria 
de Meio Ambiente Animal.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 28 de abril de 2023.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

APOSTILA N.º 01 PORTARIA N.º 1293/SEGES/2022
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal 
de Gestão, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas por meio do Decreto n.º 5480-A, de 4 de 
março de 2021, 
RESOLVE:
Apostilar a Portaria n.º 1293/SEGES/2022, que 
nomeou Daniel de Lima Sopa, registro 19472, para 
o cargo isolado de provimento em comissão de 
Coordenador, do Departamento de Zoonoses, 
para Coordenação de Vigilância de Zoonoses da 
Secretaria da Saúde.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 25 de abril de 2023.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 543/SEGES/2023
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal 
de Gestão, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas por meio do Decreto n.º 5480-A, de 04 
de março de 2021, e tendo em vista o que consta 
no Processo Administrativo n.º 19.893/2015,
RESOLVE:
I - Readaptar, em caráter definitivo, a servidora 
Tatiane Martins Serrano, reg. n.º 18.684, Professor 
Educação Básica I, ref. “PEBI”, para exercer função 
de acordo com o Parecer Médico, com restrição 
ao contato direto com crianças em sala de aula, 
exercendo funções administrativas na U.E Jonas 
Rodrigues, com fundamento no art. 94, incisos I 
e II e art. 95, Parágrafo Único da Lei n.º 1.780/78 – 
Estatuto dos Funcionários Públicos do Município 
de São Vicente.
II – A readaptação não acarretará diminuição e 

nem aumento dos vencimentos.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, em 20 de abril de 
2023.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 552/SEGES/2023
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal 
de Gestão, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas por meio do Decreto n.º 5480–A de 4 de 
março de 2021,
RESOLVE:
I-Determinar a instauração de Sindicância-
Inquérito Administrativo, para, nos termos da 
alínea “c”, do inciso II, do art. 130 da Lei Orgânica 
do Município de São Vicente – LOM, apurar os 
fatos aduzidos no Processo Administrativo n.º 
7.850/2023.
II-Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 25 de abril de 2023.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 554/SEGES/2023
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal 
de Gestão, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas através de Decreto n.º 5480-A, de 4 de 
março 2.021,
RESOLVE:
I - Exonerar a pedido, a partir de 1º de maio de 2023, 
a Sra. Marcela Alves de Oliveira Lima, R.G. n.º 33.XXX, 
do cargo isolado de provimento em comissão de 
Assessor II, Ref. “M”, do Gabinete do Prefeito, nos 
termos da Lei Complementar n.º 1065, de 23 de 
setembro de 2.022.
II – Revogar o item XXVI da Portaria n.º 1203/
SEGES/2021, de 18 de novembro de 2021.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 25 de abril de 2.023.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 555/SEGES/2023
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal 
de Gestão, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas por meio do Decreto n.º 5480–A de 4 de 
março de 2021,
RESOLVE:
I- Determinar a instauração de Sindicância- 

Esse documento foi assinado por KAYO FELYPE NACHTAJLER AMADO. Para validar o documento e suas assinaturas

acesse https://signer.techcert.com.br/validate/GYV27-U5V8B-RM85X-DAU5L



SÃO VICENTE - EDIÇÃO CXCVI- 04/05/2023

16TV Primeira www.saovicente.sp.gov.brprefeiturasv

Inquérito Administrativo, para, nos termos da 
alínea “c”, do inciso II, do art. 130 da Lei Orgânica 
do Município de São Vicente – LOM, apurar os 
fatos aduzidos no Processo Administrativo n.º 
17.534/2023.
II- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 25 de abril de 2023.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 556/SEGES/2023
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal 
de Gestão, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas por meio do Decreto n.º 5480-A, de 4 de 
março de 2021, 
RESOLVE:
Tornar nula, para todos os fins de Direito,  a alínea 
“c” do item VII da Portaria n.º 494 – SEGES, que 
nomeou Cecilia de Avila Rando Ruas, Reg. 13194 
para o cargo isolado de provimento em comissão 
de Coordenador, ref. “L”, da Secretaria de Saúde. 
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 25 de abril de 2023.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão
 
PORTARIA N.º 559/SEGES/2023
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal 
de Gestão, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas por meio do Decreto n.º 5480–A de 4 de 
março de 2021,
RESOLVE:
I- Determinar a instauração de Sindicância-
Inquérito Administrativo, para, nos termos da 
alínea “c”, do inciso II, do art. 130 da Lei Orgânica 
do Município de São Vicente – LOM, apurar os fatos 
aduzidos no Processo Administrativo n.º 7.263/2023.
II- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 26 de abril de 2023.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 561/SEGES/2023
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal 
de Gestão, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas através de Decreto n.º 5480-A, de 4 de 
março de 2.021,
RESOLVE:

Aplicar à servidora, Sheila Ferreira do Nascimento 
Santos, Reg. n.º 42.159, Agente Comunitário de 
Saúde, Ref. “ACS”, a pena de advertência nos 
termos do art. 482, “i” da CLT – Consolidação das 
Leis do Trabalho, do referido diploma legal. 
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 26 de abril de 2.023.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 566/SEGES/2023
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal  
de Gestão, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas por meio do Decreto N.º 5480–A, de 4 
de março de 2021, e tendo em vista o que consta 
no Processo Administrativo n.º 9.093/2023,
RESOLVE:
I – Readaptar, temporariamente, pelo período de 6 
(seis) meses, de 16 de março de 2023 a 15 de setembro 
de 2023, a sevidora Andreia Soares do Nascimento, 
reg. n.º 62.647, Auxiliar de Serviços Básicos, ref. “E”, 
onde não tenha que subir/descer escadas e não 
deambular longas distâncias, na UBS – Náutica III, 
da Secretaria de Saúde, com fundamento no art. 
94, incisos I e II e art. 95, Parágrafo Único da Lei 
n.º 1780/78 – Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Município de São Vicente.
II – A readaptação não acarretará diminuição e 
nem aumento dos vencimentos.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 26 de abril de 2023.
YURI CAMARA BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 578/SEGES/2023
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal 
de Gestão, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas por meio do Decreto n.º 5480–A, de 
4 de março de 2021, e considerando o constante 
nos processos administrativos n.ºs 19916/19, SGE-
PRC-2023/00404 e SGE-PRC-2023/00577,
RESOLVE:
Nomear, a partir de 23 de maio de 2023, para os 
cargos constantes no Quadro Permanente de 
Cargos de Provimento Efetivo, Anexo I, da Lei 
Complementar n.º 268, de 28 de dezembro de 
1.999:
I – Assistente Administrativo, ref. “I”
a) Conceição Aparecida Peres Barros, Documento 
n.º 11.XXX;
b) Marisa Soares Bizerra de Melo, Documento n.º 
16.XXX;
c) Edna Costa Vieira de Moraes, Documento n.º 
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21.XXX;
d) Edna de Jesus Santos, Documento n.º 26.XXX;
e) Sandro Melo Jorge, Documento n.º 27.XXX;
f) Sandra Maria Paz de Castro, Documento n.º 
27.XXX;
g) Flávia Araújo da Silva Santana, Documento n.º 
26.XXX;
h) Antônio dos Santos Ribeiro, Documento n.º 
30.XXX;
i) Fernanda Cristina Alves Pereira, Documento n.º 
28.XXX;
j) Lilian Cristina Unterkircher Lemos, Documento 
n.º 27.XXX;
k) Simone Souza Ribeiro Gomes, Documento n.º 
39.XXX;
l) André Luiz Cosme da Silva, Documento n.º 34.XXX;
m) Tatiany Bernardino Rufato Rodrigues, 
Documento n.º 33.XXX;
II – Dentista, ref. “O”
a) Flávia Regina Martins de Oliveira Topp, 
Documento n.º 30.XXX;
b) Laiane Viana Mota Almeida, Documento n.º 
42.XXX;
III – Farmacêutico, ref. “L”
a) Lorena Tavares Ramalho, Documento n.º 29.XXX;
IV– Fisioterapeuta, ref. “L”
a) Thais Torres Soares, Documento n.º 39.XXX;
V– Médico Ultrassonografista, ref. “L”
a) Benito Morelli Filho, Documento n.º 36.XXX;
VI– Motorista Socorrista, ref. “L”
a) Rafael Martins de Oliveira, Documento n.º 41.XXX;
VII– Técnico de Enfermagem, ref. “J”
a) Selma dos Santos Messias Coletto, Documento 
n.º 19.XXX;
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 28 de abril de 2023.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão
 
PORTARIA N.º 580/SEGES/2023
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal 
de Gestão, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas por meio do Decreto n.º 5480–A de 4 de 
março de 2021,
RESOLVE:
I- Determinar a instauração de Sindicância- 
Inquérito Administrativo, para, nos termos da 
alínea “c”, do inciso II, do art. 130 da Lei Orgânica 
do Município de São Vicente – LOM, apurar os 
fatos aduzidos no Processo Administrativo n.º 
47.061/2018.
II- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
Registre-se e cumpra-se.

São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 27 de abril de 2023.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão
PORTARIA N.º 581/SEGES/2023
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal 
de Gestão, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas por meio do Decreto n.º 5480–A, de 4 
de março de 2021, 
RESOLVE:
Exonerar, a partir de 31 de março de 2023, o Sr. 
Irineu Ernesto de Mattos Júnior, Reg. n º 4.333, 
do cargo isolado de provimento em comissão de 
Inspetor Chefe, Ref. “L”, da Secretaria de Defesa e 
Ordem Social, nos termos da Lei Complementar n.º 
1055, de 07 de julho de 2.022.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 28 de abril de 2.023.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 582/SEGES/2023
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal 
de Gestão, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas por meio do Decreto n.º 5480–A, de 4 
de março de 2021, 
RESOLVE:
Nomear, a partir de 31 de março de 2023, o Sr. 
Valdomiro da Paixão dos Santos Matos Júnior, R.G. 
n.º 27.XXX, para o cargo isolado de provimento em 
comissão de Inspetor Chefe, Ref. “L”, da Secretaria 
de Defesa e Ordem Social, nos termos da Lei 
Complementar n.º 1055, de 07 de julho de 2.022.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 28 de abril de 2.023.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 587/SEGES/2023
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal 
de Gestão, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas por meio do Decreto n.º 5480–A, de 4 de 
março de 2021 e, tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo n.º SGE-PRC-2023/00807,
RESOLVE:
I - Exonerar, a pedido, a partir de 02 de Maio de 2023, 
Roberta Hossepian Salles Lima, reg. n.º 64.227, do 
cargo de Assistente Administrativo, Ref. “I”.
II – Revogar a Portaria n.º 1.311 – SEAD, de 11 de 
Outubro de 2022.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 02 de maio de 
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2.023.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 588/SEGES/2023
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal 
de Gestão, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas por meio do Decreto n.º 5480–A, de 4 de 
março de 2021 e, tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo n.º SGE-PRC-2023/00810,
RESOLVE:
I - Exonerar, a pedido, a partir de 02 de Maio de 
2023, Madalena Reis Vieira, reg. n.º 60.936, do cargo 
de Professor de Educação Básica I, Ref. “PAEBI”.
II – Revogar a Portaria n.º 631 – SEAD, de 25 de 
Março de 2014.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 03 de maio de 
2.023.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

PORTARIA N.º 589/SEGES/2023
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal 
de Gestão, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas por meio do Decreto n.º 5480–A, de 4 de 
março de 2021 e, tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo n.º SGE-PRC-2023/00811,
RESOLVE:
I - Exonerar, a pedido, a partir de 02 de Maio de 
2023, Normélia Pereira de Andrade, reg. n.º 63.294, 
do cargo de Psicóloga, Ref. “L”.
II – Revogar a Portaria n.º 881 – GP, de 08 de Outubro 
de 2020.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, 03 de maio de 
2.023.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão
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SEÇÃO DE EDITAIS
SECRETARIA DA FAZENDA

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TTRRIIBBUUNNAALL  RREEGGIIOONNAALL  DDOO  TTRRAABBAALLHHOO  DDAA  22ªª  RREEGGIIÃÃOO
JJuuíízzoo  AAuuxxiilliiaarr  ddee  CCoonncciilliiaaççããoo  ddee  PPrreeccaattóórriiooss

JJUUÍÍZZOO  AAUUXXIILLIIAARR  DDEE  CCOONNCCIILLIIAAÇÇÃÃOO  DDEE  PPRREECCAATTÓÓRRIIOOSS  DDOO  TTRRTT  DDAA  22ªª  RREEGGIIÃÃOO

SSEECCRREETTAARRIIAA  DDEE  PPRREECCAATTÓÓRRIIOOSS

EEDDIITTAALL  DDEE  CCOONNVVOOCCAAÇÇÃÃOO  PPAARRAA  AA  CCEELLEEBBRRAAÇÇÃÃOO  DDEE  AACCOORRDDOOSS  DDIIRREETTOOSS  CCOOMM  OO
MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  SSÃÃOO  VVIICCEENNTTEE

De ordem do Exmo. Juiz Auxiliar de Conciliação de Precatórios, HELDER BIANCHI
FERREIRA  DE  CARVALHO,  da  SECRETARIA  DE  PRECATÓRIOS  do  TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO, divulga-se, para conhecimento dos
credores, advogados e Município de São Vicente, a abertura do processo para
habilitação de credores interessados em participar na realização de acordos
diretos, EDITAL 1/2023, dos precatórios devidos pelo Município de São Vicente,
pela Caixa de Saúde e Pecúlio dos Servidores Municipais de São Vicente e pelo
SESASV - Serviço de Saúde de São Vicente.
São Paulo, 20 de março de 2023.

Maria de Lourdes Mendes Faure
Diretora da Secretaria de Precatórios

EEDDIITTAALL  11//22002233
Nos  termos  do  art.  102,  §  1º,  do  Ato  das  Disposições  Constitucionais
Transitórias, da Lei Municipal 3360-A, de 28.08.2015, do Decreto nº 4496-A, de
08/02/2017, do Edital nº 06/2019 e do artigo 76 da Resolução nº 303/2019 do
Conselho  Nacional  de  Justiça,  torno  aberto  o  processo  para  habilitação  de
credores interessados em conciliar precatórios devidos pelo Município de São
Vicente,  pela  Caixa  de  Saúde  e  Pecúlio  dos  Servidores  Municipais  de  São
Vicente e pelo  SESASV - Serviço de Saúde de São Vicente.

1.  OOBBJJEETTOO:  Destina-se  à  habilitação  de  credores  interessados  em  conciliar
precatórios  devidos  pelo  Município  de  São  Vicente,  pela  Caixa  de  Saúde  e
Pecúlio dos Servidores Municipais de São Vicente e pelo  SESASV - Serviço de
Saúde de São Vicente.

2.  HHAABBIILLIITTAAÇÇÃÃOO: O pedido de habilitação deverá ser feito por meio de petição
destinada  aos  autos  do  processo  eletrônico  de  1º  grau  e  dirigida  ao  Posto
Avançado Precatórios e RPVs,  e exclusivamente pelo processo eletrônico de
precatório no PJe de 2º grau, após a sua implantação.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TTRRIIBBUUNNAALL  RREEGGIIOONNAALL  DDOO  TTRRAABBAALLHHOO  DDAA  22ªª  RREEGGIIÃÃOO
JJuuíízzoo  AAuuxxiilliiaarr  ddee  CCoonncciilliiaaççããoo  ddee  PPrreeccaattóórriiooss

3.  PPRRAAZZOO  DDEE   FFOORRMMUULLAAÇÇÃÃOO   DDOOSS  PPEEDDIIDDOOSS:  O  prazo  de  habilitação  será  no
período de 1º de abril de 2023 a 30 de junho de 2023.

4.  AATTUUAALLIIZZAAÇÇÃÃOO   DDOO  CCRRÉÉDDIITTOO:  Recebido  o  pedido,  o  valor  do  crédito  será
atualizado pela Coordenadoria de Cálculos em Precatórios e RPVs, conforme os
critérios previstos no art. 21-A da Resolução nº 303/2019 do CNJ, e as partes
intimadas para ciência.
4.1.  O crédito será atualizado para a data de homologação do acordo,  pelo
valor bruto devido ao credor, com dedução do deságio previsto no Edital nº
06/2019, e das parcelas previdenciárias e fiscais, se devidas.
4.2.  O  Edital  06/2019  do  Município  de  São  Vicente  prevê  os  seguintes
percentuais de deságio:
 I - 25% (vinte e cinco por cento), para os créditos de precatórios inscritos na
ordem cronológica de pagamento dos anos 2007 e anteriores; 
II - 30% (trinta por cento), para os créditos de precatórios inscritos na ordem
cronológica de pagamento entre os anos de 2008 a 2010; 
III - 35% (trinta e cinco por cento), para os créditos de precatórios inscritos na
ordem cronológica de pagamento entre os anos de 2011 a 2013; 
IV  -  40% (quarenta  por  cento),  para  os  créditos  de  precatórios  inscritos  na
ordem cronológica de pagamento do ano de 2014 em diante. 

5.  DDAA  HHOOMMOOLLOOGGAAÇÇÃÃOO  DDOO  AACCOORRDDOO  EE  PPAAGGAAMMEENNTTOO: A homologação do acordo
dependerá de juntada de procuração atualizada subscrita pelo credor,  ou de
declaração de anuência também por ele subscrita. O pagamento observará a
ordem cronológica dos precatórios habilitados e a homologação terá início após
o final do prazo de habilitação, com prazo máximo de 60 (sessenta) dias para
pagamento do acordo, cujo valor será depositado na conta corrente indicada no
pedido de acordo.

6.  DDAA  RREELLAAÇÇÃÃOO  DDOOSS  HHAABBIILLIITTAADDOOSS:  Encerrado  o  período de  formulação  dos
pedidos  de  habilitação,  a  relação  dos  habilitados  será  publicada  no  sítio
eletrônico do Tribunal, com observância da ordem cronológica dos precatórios.
6.1. Serão incluídos em pauta somente os processos cujo saldo disponível na
conta  especial  II  do  Município  de  São  Vicente,  destinada  ao  pagamento  de
acordos,  seja  suficiente  para  quitação  do  valor  total  devido  ao  credor,
considerando a ordem cronológica dos precatórios, salvo se, tendo em vista os
depósitos mensais repassados pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
para  a  Conta  Acordo  do  Município  de  São  Vicente  aberta  neste  Tribunal,  o
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TTRRIIBBUUNNAALL  RREEGGIIOONNAALL  DDOO  TTRRAABBAALLHHOO  DDAA  22ªª  RREEGGIIÃÃOO
JJuuíízzoo  AAuuxxiilliiaarr  ddee  CCoonncciilliiaaççããoo  ddee  PPrreeccaattóórriiooss

beneficiário,  devidamente  intimado  para  tanto,  aceitar  o  pagamento
posteriormente.
6.2. Na hipótese de precatório com múltiplos credores, e havendo insuficiência
de saldo para atender todos os pedidos de habilitação, a inclusão (em pauta)
observará a ordem de preferência por doença grave, conforme artigo 11 da
Resolução nº 303/2019 do CNJ, idade maior ou igual a 60 (sessenta) anos e
deficiência, dentre os titulares do próprio precatório.

7. DDOO  IINNDDEEFFEERRIIMMEENNTTOO  DDAA  HHAABBIILLIITTAAÇÇÃÃOO. Além do disposto no item 6.1, salvo se
o credor aceitar o pagamento posteriormente, não serão incluídos em pauta de
acordo direto os precatórios que se encontrem nas situações descritas abaixo:
7.1. Pedidos formulados após o prazo previsto no item 3 deste Edital.
7.2.  Precatórios  que  já  se  encontrem  em  procedimento  de  pagamento  na
ordem cronológica, salvo renúncia expressa do credor.

8.  VVAALLOORR   DDIISSPPOONNÍÍVVEELL   PPAARRAA   PPAAGGAAMMEENNTTOO   PPOORR   AACCOORRDDOO:  R$817.961,32
(oitocentos e dezessete mil, novecentos e sessenta e um reais e trinta e dois centavos)
em 16/03/2023.
 
9.  NNOORRMMAASS   QQUUEE   RREEGGEEMM   EESSTTEE   PPRROOCCEEDDIIMMEENNTTOO:  Art.  102,  §  1º  do  Ato  das
Disposições Constitucionais Transitórias, Lei Municipal 3360-A, de 28.08.2015,
do Decreto nº  4496-A,  de 08/02/2017,  do Edital  nº  06/2019 e artigo 76 da
Resolução nº 303/2019 do Conselho Nacional de Justiça.

São Paulo, 20 de março de 2023.

HHEELLDDEERR  BBIIAANNCCHHII  FFEERRRREEIIRRAA  DDEE  CCAARRVVAALLHHOO
Juiz Auxiliar de Conciliação de Precatórios
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QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA

JUSTIFICATIVA À QUEBRA DA ORDEM CRONOLÓGICA

Nos termos do artigo 5°, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores alterações, e considerando

que as empresas abaixo relacionadas possuem valores em haver, estando o município em mora

nos pagamentos o que pode acarretar prejuízos financeiros futuros.

Considerando ainda que as atividades e mercadorias dos fornecedores abaixo relacionados são

cruciais ao funcionamento da máquina pública e vem de encontro ao interesse público primário do

município de São Vicente o que justifica o pagamento desse débito fora da ordem cronológica,

consoante adiante descrito:

Pagamento Empenho Ano CNPJ Valor Pago Documento
Fiscal

24/04/2023 1478 2023 03.890.545/0001-09 R$ 19.400,00 5204

24/04/2023 3459 2023 69.350.163/0001-09 R$ 750,00 22333

24/04/2023 1911 2023 32.727.217/0001-94 R$ 149,00 4637

24/04/2023 10562 2022 32.727.217/0001-94 R$ 74,50 4632

24/04/2023 1337 2023 32.727.217/0001-94 R$ 59,60 4634

24/04/2023 12340 2022 32.727.217/0001-94 R$ 29,80 4635

24/04/2023 2982 2023 32.727.217/0001-94 R$ 74,50 4641

24/04/2023 2122 2023 34.028.316/0031-29 R$ 16.583,69 Recibo

24/04/2023 2549 2023 13.009.421/0001-25 R$ 81,02 10197

24/04/2023 3998 2023 62.577.929/0001-35 R$ 663,77 175983

24/04/2023 5617 2023 62.577.929/0001-35 R$ 15,03 175983

25/04/2023 10601 2022 32.727.217/0001-94 R$ 223,50 4633

25/04/2023 3100 2023 46.824.933/0001-02 R$ 1.500,00 11

25/04/2023 5622 2023 35.883.382/0001-23 R$ 2.900,00 Recibo

26/04/2023 4064 2023 04.871.081/0001-56 R$ 156,00 1592

26/04/2023 4063 2023 04.871.081/0001-56 R$ 264,00 1590

26/04/2023 4173 2023 43.886.847/0001-28 R$ 652,97 332

26/04/2023 3998 2023 62.577.929/0001-35 R$ 368,76 178286

26/04/2023 13060 2022 10.658.360/0001-39 R$ 1.194,08 22002

26/04/2023 1205 2023 43.886.847/0001-28 R$ 1.062,00 295

26/04/2023 950 2023 43.886.847/0001-28 R$ 1.016,81 20

26/04/2023 13439 2022 43.886.847/0001-28 R$ 1.200,00 304

26/04/2023 10813 2022 21.278.096/0001-24 R$ 1.274,52 4692

26/04/2023 626 2023 57.966.722/0001-08 R$ 1.861,24 4069

26/04/2023 4657 2022 01.291.328/0001-77 R$ 1.491,17 1398

26/04/2023 4645 2022 01.291.328/0001-77 R$ 988,42 1408

26/04/2023 13007 2022 03.069.071/0001-39 R$ 355,79 299853

26/04/2023 13007 2022 03.069.071/0001-39 R$ 352,67 302373
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26/04/2023 13007 2022 03.069.071/0001-39 R$ 259,13 98530

26/04/2023 13007 2022 03.069.071/0001-39 R$ 259,13 99240

26/04/2023 12060 2022 20.853.918/0001-90 R$ 1.882,50 7257

26/04/2023 1026 2023 64.571.656/0001-47 R$ 1.175,00 7937

26/04/2023 1339 2023 04.013.164/0001-04 R$ 1.023,17 47354

26/04/2023 1914 2023 04.013.164/0001-04 R$ 995,61 47457

26/04/2023 975 20231 08.961.988/0001-67 R$ 1.072,86 2245

26/04/2023 11932 2022 08.961.988/0001-67 R$ 1.441,94 2197

26/04/2023 9376 2022 18.579.2390/0001-35 R$ 1.430,14 1538

26/04/2023 1813 2023 58.261.959/0001-60 R$ 1.182,00 3154

26/04/2023 2805 2023 58.261.959/0001-60 R$ 1.950,00 3156

26/04/2023 1240 2023 37.188.920/0001-95 R$ 1.500,00 184

26/04/2023 954 2023 37.188.920/0001-95 R$ 1.400,00 186

27/04/2023 5708 2023 48.678.007/0001-94 R$ 3.304,12 Recibo

27/04/2023 10693 2022 32.727.217/0001-94 R$ 149,00 4639

27/04/2023 2484 2023 32.752.257/0001-94 R$ 16,37 426

27/04/2023 2990 2023 13.009.421/0001-25 R$ 340,27 10286

27/04/2023 3101 2023 48.595.032/0001-03 R$ 3.000,00 03

27/04/2023 821 2022 07.333.111/0001-69 R$ 428,40 87371

27/04/2023 9504 2022 19.410.028/0001-25 R$ 124,70 11714

27/04/2023 4074 2023 07.195.095/0001-95 R$ 738,80 10129

28/04/2023 12258 2022 32.727.217/0001-94 R$ 372,50 4657

28/04/2023 1336 2023 32.727.217/0001-94 R$ 372,50 4665

28/04/2023 3832 2023 32.727.217/0001-94 R$ 447,00 4655

28/04/2023 12339 2022 32.727.217/0001-94 R$ 59,60 4658

28/04/2023 616 2023 32.727.217/0001-94 R$ 596,00 4656

28/04/2023 1104 2023 10.378.304/0001-40 R$ 623,00 9792

28/04/2023 3834 2023 32.752.257/0001-96 R$ 229,99 425

28/04/2023 9526 2022 15.544.339/0001-26 R$ 591,19 6848

28/04/2023 3098 2023 41.661.643/0001-63 R$ 10.000,00 34

28/04/2023 1202 2023 42.832.691/0001-30 R$ 3.941,28 40

28/04/2023 3745 2023 64.571.656/0001-47 R$ 1.140,00 8099

28/04/2023 7289 2022 64.571.656/0001-47 R$ 171,00 8098

28/04/2023 8971 2022 02.253.249/0002-15 R$ 1.062,69 176862

28/04/2023 3998 2023 62.577.929/0001-35 R$ 1.622,54 179937

28/04/2023 3998 2023 62.577.929/0001-35 R$ 737,52 179178

28/04/2023 10564 2022 19.410.028/0001-25 R$ 124,70 11762

Desta  forma,  tendo  em  vista  o  acima  justificado  efetue  se  o  pagamento  dos  credores  e

PUBLIQUE-SE esta justificativa, para que a mesma surta efeitos jurídicos legais.

São Vicente, 03 de Maio de 2023.

Marianne da Costa Antunes

Secretária Municipal da Fazenda

Marianne da Costa Antunes
Secretária Municipal da Fazenda
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SECRETARIA DE CULTURA

INSTRUTOR CULTURAL 
Relação de Habilitados no Edital N.º 01/2023 – 
Credenciamento de Prestadores de Serviços das 
Áreas Artísticas e Culturais para a realização do 
Programa de Cursos de Formação Cultural 
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*** Os candidatos listados acima estão 
HABILITADOS pelo prazo de validade do presente 
edital (até 36 meses) e serão convocados conforme 
disponibilidade orçamentária da Secretaria 
Municipal de Cultura de São Vicente.

ARTICULADOR CULTURAL
Relação de Habilitados no Edital N.º 01/2023 – 
Credenciamento de Prestadores de Serviços das 
Áreas Artísticas e Culturais para a realização do 
Programa de Cursos de Formação Cultural 

*** Os candidatos listados acima estão 
HABILITADOS pelo prazo de validade do presente 
edital (até 36 meses) e serão convocados conforme 
disponibilidade orçamentária da Secretaria 
Municipal de Cultura de São Vicente.

São Vicente, 03 de maio de 2023
ALEXANDRE RODRIGUES
Secretário Municipal de Cultura
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SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

RETIFICAÇÃO DO COMUNICADO N.º 02/2023 – 
SEMAM
RESULTADO PRELIMINAR DO EDITAL DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO SEMAM N.º 02/2023
A Secretaria de Meio Ambiente torna pública a 
retificação do Comunicado n.º 02/2023 – SEMAM 
do Resultado Preliminar do Edital de Chamamento 
Público SEMAM n.º 02/2023, conforme segue:
Onde se lê: 
[…] 
RESULTADO PRELIMINAR:

[…] 
Leia-se: 
[…] 

RESULTADO PRELIMINAR:

[…] 
São Vicente, 28 de abril de 2023.
FLÁVIA RAMACCIOTTI CÉSAR DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Meio Ambiente

SECRETARIA DE MOBILIDADE URBANA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR 
INFRAÇÃO DE TR NSITO N.º 22/23
A Secretaria de Mobilidade Urbana do município 
de São Vicente, com base nas competências 
elencadas no art. 24, e fulcro no art. 281 do Código de 
Trânsito Brasileiro, e ainda, conforme a Resolução 
n. 918/2022 do Conselho Nacional de Trânsito 
– CONTRAN, após, esgotadas as tentativas de 
ciência por meio de notificação via remessa postal, 
vem notificar os proprietários e/ou infratores dos 
veículos, do cometimento da infração de trânsito, 
concedendo-lhes o prazo de 30 (trinta) dias para 
apresentar DEFESA DA AUTUAÇÃO, e/ou ainda, 
indicação de condutor infrator, contados a partir 
desta publicação. 

A DEFESA DA AUTUAÇÃO e indicação de condutor 
infrator poderá ser apresentada presencialmente 
no Órgão de Trânsito, situado na Rua José Bonifácio, 
404, sala 04 – Centro – São Vicente/SP – CEP 11310-
080, de segunda a sexta-feira, das 09h00 às 17h00 
ou pelos Correios.
A DEFESA DA AUTUAÇÃO deverá ser instruída 
com: requerimento com as razões, preenchido 
e assinado; provas admitidas em direito; cópia 
do documento de identificação do requerente 
que comprove sua assinatura; cópia do Contrato 
Social (apenas se pessoa jurídica); cópia do 
CRLV; procuração quando o requerente não for o 
proprietário.
A indicação de condutor deverá ser instruída 
com: com o formulário disponibilizado no site da 
Prefeitura de São Vicente http://www.dcctransito.
com.br preenchido e assinado, cópia legível da CNH 
ou Permissão para Dirigir do infrator e documento 
que comprove sua assinatura se esta não constar 
na CNH; cópia do documento de identificação do 
proprietário do veículo ou o seu representante 
legal, neste caso deve juntar documento que 
comprove a representação.
Não serão conhecidas as Defesas da Autuação e 
Indicação do Condutor Infrator apresentadas fora 
do prazo, sem reconhecimento de legitimidade, 
sem assinatura ou sem os documentos necessários, 
exigidos pela legislação.
O proprietário e o condutor infrator são responsáveis 
pelas informações fornecidas e respondem 
nas esferas cível, administrativa e penal, pela 
veracidade das informações e documentos. 
O padrão de sequência de identificação dos 
dados das infrações abaixo relacionado é: placa 
do veículo, número do auto de infração, código da 
infração/enquadramento e data da infração.
ALEXANDRE RIBEIRO MARTINS
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE POR 
INFRAÇÃO DE TR NSITO N.º 22/23
A Secretaria de Mobilidade Urbana do município 
de São Vicente, com base nas competências 
elencadas no art. 24, e fulcro no art. 281 e 282 do 
Código de Trânsito Brasileiro, e ainda, conforme 
as Resoluções n. 900/2022 e 918/2022 do Conselho 
Nacional de Trânsito – CONTRAN, após, esgotadas 
as tentativas de ciência por meio de notificação 
via remessa postal, vem notificar os proprietários 
e/ou infratores dos veículos, da IMPOSIÇÃO DE 
PENALIDADE.
O pagamento da multa poderá ser efetuado 
com desconto até 30 dias contados a partir desta 
publicação, por oitenta por cento de seu valor.
Poderá ser interposto RECURSO perante a Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações - JARI, 
até 30 dias contados a partir desta publicação. O 
recurso poderá ser apresentado presencialmente 
no Órgão de Trânsito, situado na Rua José Bonifácio, 
404 – sala 04 – Centro – São Vicente/SP – CEP 11310-
080 de segunda a sexta-feira, das 9h00 às 17h00  
ou pelos Correios. No site www.dcctransito.com.br 
podem ser feitas consultas de multas, impressão 
de formulários e/ou boletos.
O recurso deverá ser instruído com: requerimento 
com as razões, preenchido e assinado; provas 
admitidas em direito; cópia da CNH; cópia do 
Contrato Social (apenas se pessoa jurídica); cópia 
do documento do CRLV; procuração quando o 
requerente não for o proprietário.
Não serão conhecidos os recursos apresentados 
fora do prazo, sem reconhecimento de legitimidade, 
sem assinatura ou sem os documentos necessários, 
exigidos pela legislação.

O padrão de sequência de identificação dos 
dados das infrações abaixo relacionado é: placa 
do veículo, número do auto de infração, código da 
infração/enquadramento, data e valor da multa. 
ALEXANDRE RIBEIRO MARTINS
Secretário Municipal de Mobilidade Urbana 

SECRETARIA DE SAÚDE

COMUNICADO DE AUTO DE IMPOSIÇÃO DE 
PENALIDADE DE INTERDIÇÃO TOTAL DO 
ESTABELECIMENTO. Tornamos público o 
Comunicado de Auto de Penalidade de Interdição 
Total do Estabelecimento, Proc. Adm. n.º 55.587/21, 
30.851.040/0001-08, da empresa Valéria Martins 
Tiago ILPI, Rua Pedro Álvares Cabral, 188 – Vila 
Valença – São Vicente/SP. CEP: 11390-120. São 
Vicente, 28 de abril de 2023.
MARIA JOSÉ MAROSTEGA
Coordenação de Vigilância Sanitária.

COMUNICADO DE AUTO DE INFRAÇÃO. Tornamos 
público o Auto de Infração referente ao Proc. Adm. 
n.º 12.365/23, Francisco Lourenço Bandeira Lopes e/
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ou Sucessores, Rua Morvan Dias de Figueiredo, n.º 
228, Vila Voturuá, São Vicente/SP. CEP: 11380-320, 
São Vicente, 28 de abril de 2023. 
MARIA JOSÉ MAROSTEGA
Coordenação de Vigilância Sanitária – COVISA

COMUNICADO DE AUTO DE INFRAÇÃO. Tornamos 
público o Auto de Infração referente ao Proc. Adm. 
n.º 32.779/22, Josilene Gomes da Silva, Rua Quinze 
de Novembro, n.º 576 Sala 1304, Centro, São Vicente/
SP. CEP: 11310-400, São Vicente, 28 de abril de 2023. 
MARIA JOSÉ MAROSTEGA
Coordenação de Vigilância Sanitária – COVISA

COMUNICADO DE AUTO DE INFRAÇÃO. Tornamos 
público o Auto de Infração referente ao Proc. Adm. 
n.º 12.370/23, Isaura Pereira de Albuquerque e/ou 
Sucessores, Rua Machado de Assis, n.º 167, Parque 
São Vicente, São Vicente/SP. CEP: 11365-010, São 
Vicente, 28 de abril de 2023. 
MARIA JOSÉ MAROSTEGA
Coordenação de Vigilância Sanitária – COVISA

COMUNICADO DE AUTO DE IMPOSIÇÃO DE 
PENALIDADE DE MULTA. Tornamos público o Auto 
de Imposição de Penalidade de Multa referente 
ao Proc. Adm. n.º 7.725/23, Marco Antônio Arantes, 
Rua Própria, n.º 276, Jardim Paraíso, São Vicente/
SP. CEP: 11310-570. São Vicente, 28 de abril de 2023. 
MARIA JOSÉ MAROSTEGA 
Coordenação de Vigilância Sanitária 

SEÇÃO DE LICITAÇÕES
SECRETARIA EXECUTIVA DO PREFEITO

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO – 
TOMADA DE PREÇOS N.º 04/23 – PROC. ADM. 
N.º  55.430/22. Objeto:Contratação de empresa 
para reforma da quadra poliesportiva na Av. Brasil, 
adjudicado em  02/05/23 à favor da  Empresa: M.M. 
Fioratti Empreiteira De Revestimento Eireli – EPP, 
valor total de R$ 314.195,62 (trezentos e quatorze 
mil, cento e noventa e cinco reais e sessenta e 
dois centavos). Data da HOMOLOGAÇÃO: 02/05/23. 
Just.: Lei Federal n.º 8.666/93.  São Vicente, 4 de 
maio de 2023.
ALEXSANDRO FERREIRA
Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Urbano

AVISO DE LICITAÇÃO – COMISSÃO MUNICIPAL 
DE LICITAÇÕES – CONCORRÊNCIA N.º 07/23 – 
PROC. ADM. N.º  12.932/23. Objeto: Contratação 
de empresa especializada para a construção de 
quadra poliesportiva coberta da EMEF Armindo 
Ramos. Abertura: 05/06/23 às  10 horas, na Sala 
de Reuniões do Departamento de Compras e 
Licitações, localizada no Paço Municipal, na Rua 
Frei Gaspar, 384, 1º andar – Sala 23 – São Vicente/SP. 
Edital completo poderá ser retirado gratuitamente 
no site da Prefeitura Municipal de São Vicente, 
através da página www.saovicente.sp.gov.br a partir 
do dia 04/05/23. São Vicente, 4 de maio de 2023.
NÍVEA DE CÁSSIA DUTRA COSTA MARSILI
Secretária Municipal de Educação

AVISO DE LICITAÇÃO – COMISSÃO MUNICIPAL 
DE LICITAÇÕES – CONCORRÊNCIA N.º 08/23 – 
PROC. ADM. N.º 12.943/23. Objeto: Contratação 
de empresa especializada para a construção de 
quadra poliesportiva da EMEF Antônio Fernando 
dos Reis Abertura:  05/06/23 às  14h30min, na Sala 
de Reuniões do Departamento de Compras e 
Licitações, localizada no Paço Municipal, na Rua 
Frei Gaspar, 384, 1º andar – Sala 23 – São Vicente/SP. 
Edital completo poderá ser retirado gratuitamente 
no site da Prefeitura Municipal de São Vicente, 
através da página www.saovicente.sp.gov.br a partir 
do dia 04/05/23. São Vicente, 4 de maio de 2023.
NÍVEA DE CÁSSIA DUTRA COSTA MARSILI
Secretária Municipal de Educação

AVISO DE LICITAÇÃO – COMISSÃO MUNICIPAL 
DE LICITAÇÕES – CONCORRÊNCIA N.º  09/23 – 
PROC. ADM. N.º 12.944/23. Objeto: Contratação 
de empresa especializada para construção de 
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quadra poliesportiva coberta da EMEF Raul Rocha 
do Amaral. Abertura: 06/06/23 às 10 horas, na Sala 
de Reuniões do Departamento de Compras e 
Licitações, localizada no Paço Municipal, na Rua Frei 
Gaspar, 384, 1º andar – Sala 23. São Vicente/SP. Edital 
completo poderá ser retirado gratuitamente no site 
da Prefeitura Municipal de São Vicente, através da 
página www.saovicente.sp.gov.br  a partir do dia 
04/05/23. São Vicente, 4 de maio de 2023.
NÍVEA DE CÁSSIA DUTRA COSTA MARSILI
Secretária Municipal de Educação

AVISO DE LICITAÇÃO – COMISSÃO MUNICIPAL 
DE LICITAÇÕES – CONCORRÊNCIA N.º 10/23 – 
PROC. ADM. N.º 12.942/23. Objeto: Contratação de 
empresa especializada para construção de quadra 
poliesportiva coberta da EMEF Vera Lúcia Machado 
Massis. Abertura:   06/06/23 às 14h30min, na Sala 
de Reuniões do Departamento de Compras e 
Licitações, localizada no Paço Municipal, na Rua Frei 
Gaspar, 384, 1º andar – Sala 23. São Vicente/SP. Edital 
completo poderá ser retirado gratuitamente no site 
da Prefeitura Municipal de São Vicente, através da 
página www.saovicente.sp.gov.br a partir do dia 
04/05/23. São Vicente, 4 de maio de 2023.
NÍVEA DE CÁSSIA DUTRA COSTA MARSILI
Secretária Municipal de Educação

AVISO DE LICITAÇÃO – COMISSÃO MUNICIPAL 
DE LICITAÇÕES – CONCORRÊNCIA N.º 11/23 – 
PROC. ADM. N.º 12.941/23. Objeto: Contratação 
de empresa especializada para construção de 
quadra poliesportiva coberta da EMEIEF Maria de 
Lourdes Batista. Abertura:   07/06/23 às 10 horas, na 
Sala de Reuniões do Departamento de Compras e 
Licitações, localizada no Paço Municipal, na Rua Frei 
Gaspar, 384, 1º andar – Sala 23. São Vicente/SP. Edital 
completo poderá ser retirado gratuitamente no site 
da Prefeitura Municipal de São Vicente, através da 
página www.saovicente.sp.gov.br a partir do dia 
04/05/23. São Vicente, 4 de maio de 2023.
NÍVEA DE CÁSSIA DUTRA COSTA MARSILI
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 01 DO 
CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS N.º 137/22 
– TOMADA DE PREÇOS N.º 39/22 – PROC. ADM. 
N.º 38.952/22. Objeto: Prestação de Serviços de 
recapeamento de 03 vias no Município de São 
Vicente – Rua Dr. Werner Brucha, Rua João A. da 
Silveira e Rua Maurici S. Moura – Bairro Parque 
São Vicente. Contratante: Prefeitura Municipal 
de São Vicente. Contratada: Macterra Engenharia 
Eireli-EPP. Motivo: Prorroga a vigência contratual 
pelo prazo de 03 (três) meses - Data de Assinatura: 

23/02/23. Just.: Lei Federal n.º 8.666/93. São Vicente, 
4 de maio de 2023.
CLÁUDIO ALTAFIN
Secretário Municipal de Serviços Públicos

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS N.º 26/23 – CONVITE N.º 07/23 – PROC. 
ADM. N.º 914/23. Objeto: Contratação de serviço 
de consultoria e assessoria técnica junto ao Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação. 
Contratada: Amazônia Assessoria E Consultoria 
Contábil Ltda. Vigência: 12 (doze) meses. Data de 
Assinatura: 30/03/23. Just.: Lei Federal n.º 8.666/93. 
São Vicente, 4 de maio de 2023.
NÍVEA DE CÁSSIA DUTRA COSTA MARSILI
Secretária Municipal de Educação

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO – 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º. 17/23 - PROC. ADM. 
N.º 6.252/23. Objeto: Registro de Preços para 
aquisição de doces e salgados para a Secretaria de 
Desenvolvimento Social. Arrematante dos Lotes 
1, 2, 3, 4 e 5: Natalino & Natalino Ltda., no valor 
total de R$ 454.529,60 (quatrocentos e cinquenta 
e quatro mil, quinhentos e vinte e nove reais e 
sessenta centavos). Adjudicado em 26/04/23. Data 
da Homologação: 27/04/23. Mais informações pelo 
telefone: (13) 3579-1400, com Márcia ou e-mail: 
marcia_compras@saovicente.sp.gov.br. São 
Vicente, 4 de maio de 2023.
MARTA FLORINDO
Chefe de Departamento de Compras e Licitações

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO – 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 04/23 - PROC. ADM. 
N.º 57.670/22. Objeto: Registro de Preços para 
aquisição de cilindros de armazenamento de gás – 
P45, para atendimento da Secretaria de Educação, 
pelo período de 12 meses. Arrematante Lotes 1 e 2: S 
B Comércio de Gás Eireli - EPP, no valor total de R$ 
100.800,00 (cem mil e oitocentos reais). Adjudicado 
em 27/04/23. Homologado em 28/04/23. Mais 
informações pelo telefone: (13) 3579-1389, com 
Américo ou e-mail: americo_compras@saovicente.
sp.gov.br. São Vicente, 4 de maio de 2023.
MARTA FLORINDO
Coordenadora do Departamento de Compras e 
Licitações

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 05/23 – PROC. ADM. N.º 
2.018/23. Objeto: Registro de Preços para aquisição 
de materiais a serem utilizados pelas equipes de 
poda da Secretaria de Serviços Públicos, pelo 
período de 12 meses. Contratante: Prefeitura 
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Municipal de São Vicente. Detentora: Ata n.º 36/23 
– RR Andrade Distribuidora Ltda.-ME, no valor total 
de R$ 102.450,00 (cento e dois mil, quatrocentos 
e cinquenta reais). Vigência: 12 meses. Data da 
Assinatura: 24/04/23. Just.: Lei Federal n.º 10.520/02. 
São Vicente, 4 de maio de 2023.
CLÁUDIO ALTAFIN
Secretário Municipal de Serviços Públicos

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO 
N.º 29/23 – EDITAL N.º. 29/23 – PROC. ADM. N.º 
8363/23. Objeto: Aquisição de materiais para 
sinalização viária do Município, para atendimento 
da Secretaria de Mobilidade Urbana. Recebimento 
das Propostas: até as 9 horas do dia 19/05/23. 
Abertura das Propostas e início da Sessão Pública: às 
09h10min do dia 19/05/23. Início da etapa de lances: 
a partir das 09h30min do dia 19/05/23. Sites para 
acessar o Edital: https://www.saovicente.sp.gov.
br/categoria/137 e https://www.novobbmnet.com.
br/. Para solicitação de esclarecimentos e acesso à 
Sessão Pública: https://www.novobbmnet.com.br/ 
Informações: Telefone (13) 3579-1389 com Américo. 
Just.: Lei Federal n.º 10.520/02. São Vicente, 4 de 
maio de 2023.
MARTA FLORINDO
Coordenadora do Departamento de Compras e 
Licitações

EXTRATO TERMO ADITIVO N.º 4 AO CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 34/ – DISPENSA 
DE LICITAÇÃO N.º 278/20 - PROC. ADM. N.º 
46.322/19. Contratante: Prefeitura Municipal de 
São Vicente. Contratada: FUNCATE - Fundação de 
Ciência, Aplicações e Tecnologia Espaciais. Objeto: 
Serviço de implementação de geoprocessamento 
do Município de São Vicente, visando revisão de 
cadastro técnico imobiliário, revisão de planta 
genérica de valores e implantação de SIG (Sistema 
de Informações Geográficas) a pedido da Secretaria 
de Licenciamento, conforme especificações 
constantes no Anexo I do Edital, pelo período de 
8 (oito) meses. Motivo: Prorrogação de prazo de 
Vigência Contratual. Data da Assinatura: 31/03/23. 
São Vicente, 4 de maio de 2023.
WANESSA ALMEIDA VALENTE DE MATOS
Secretária Municipal de Licenciamento

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 249/22 
– PROC. ADM. N.º 49.775/22. Objeto: Registro 
de Preços para aquisição de kits de papelaria 
para suprir a demanda das unidades escolares 
da rede municipal do Município de São Vicente/
SP. Adjudicado em 28/04/23 os Lotes  1, 2, 3  para 

a empresa Design Comercial Ltda., no valor total 
de R$ 3.023.211,00 (três milhões, vinte e três mil, 
duzentos e onze reais); Lote 4 para a empresa 
TR2 Comércio e Serviços Ltda-EPP, no valor total 
de R$1.477.500,00 (um milhão, quatrocentos e 
setenta e sete mil e quinhentos reais). Data da 
Homologação: 28/04/23. Just.: Lei Federal n.º 
10.520/02. São Vicente, 4 de maio de 2023.
MARTA APARECIDA DA CRUZ SOUSA FLORINDO
Coordenadora do Departamento de Compras e 
Licitações

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
– CONCORRÊNCIA N.º  32/22 – PROC. ADM. 
N.º  55.916/22. Objeto: Contratação de empresa 
especializada para execução de AVCB nas 
unidades escolares do Município de São Vicente. 
Adjudicado em  27/04/23 à  favor da  Empresa: 
Macterra Engenharia Eireli-EPP, valor total de R$ 
1.248.900,00 (um milhão, duzentos e quarenta e oito 
mil e novecentos reais). Data da HOMOLOGAÇÃO:  
27/04/23. Just.: Lei Federal n.º 8.666/93.  São Vicente, 
4 de maio de 2023.
NÍVEA DE CÁSSIA DUTRA COSTA MARSILI
Secretária Municipal de Educação

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO – 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 08/23 – PROC. ADM. 
N.º 211/23 - PROCESSO DE COMPRA N.º 29/23. 
Objeto: Registro de Preço para aquisição de 
equipamentos de horta e sementes de legumes e 
verduras, destinados a Implementação do Projeto 
de Educação Ambiental Escola Verde, conforme 
especificações constantes no Anexo I do Edital - 
Termo de Referência. Arrematante: Lote 1 - BCG 
Comércio e Serviços Ltda., valor R$35.900,00 (trinta 
e cinco mil e novecentos reais); Lote 2 – Gilson  
Gomes De Lima, valor R$ 6.000,00 (seis mil reais) 
e Lote 3 – Wilson Mudas Ambiental Eireli., valor R$ 
10.200,00 (dez mil e duzentos reais). Adjudicado 
em 25/04/23. Data da Homologação: 02/05/23. Mais 
informações pelo telefone: (13) 3579-1398, com 
Marcos Tavares ou e-mail: marcostavarespmsv@
gmail.com. São Vicente, 4 de maio  de 2023.
MARTA FLORINDO
Departamento de Compras e Licitações

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS N.º 35/23 – DISPENSA DE LICITAÇÃO 
N.º 255/23 - PROC. ADM. N.º 17.156/23. Objeto: 
Contratação emergencial de empresa para locação 
de caminhões. Contratada: Home Life Service – 
Solução e Manutenção Predial Ltda. Vigência: 180 
(cento e oitenta) dias. Data da Assinatura: 25/04/23. 
Valor: R$ 11.653.725,60 (onze milhões, seiscentos e 
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cinquenta e três mil, setecentos e vinte e cinco reais 
e sessenta centavos). Dotação orçamentária do 
exercício de 2023 n.º 02.06.01.15.452.0054.2026.01.3.3
.90.39.12 – Empenho n.º 5.650/23. Just.: Art. 24, IV, Lei 
Federal n.º 8.666/93. São Vicente, 4 de maio de 2023.
CLÁUDIO ALTAFIN
Secretário Municipal de Serviços Públicos

AVISO DECOMLIC – O Departamento de Compras 
e Licitações torna público que está procedendo 
a REVOGAÇÃO do Pregão Eletrônico n.º 259/21 – 
Edital n.º 259/21 – Proc. Adm. n.º 66.284/21. Objeto: 
Contratação de empresa especializada no trabalho 
técnico social de pré e pós ocupação em unidades 
habitacionais verticalizadas para apoiar a Prefeitura 
Municipal de São Vicente na continuidade do 
projeto de urbanização da poligonal do México 70, 
conforme especificações constantes no Anexo I do 
Edital. Motivo/Just.: Abertura de nova solicitação de 
compra pela Secretaria requisitante. São Vicente, 4 
de maio de 2023.
MARTA FLORINDO
Coordenadora de Compras e Licitações

AVISO DE SUSPENSÃO – CONCORRÊNCIA 
INTERNACIONAL N.º 18/22 – PROC. ADM. N.° 
35.220/22. A Prefeitura Municipal de São Vicente 
torna público que promoveu a SUSPENSÃO SINE 
DIE da CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL N.º 
18/2022 – PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA (PPP) NA 
MODALIDADE DE CONCESSÃO ADMINISTRATIVA 
PARA GESTÃO, OTIMIZAÇÃO, EXPANSÃO, 
MODERNIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA 
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO 
VICENTE, considerando a necessidade de ajustes 
no Edital e Anexos da presente licitação. São 
Vicente, 4 de maio de 2023.
ALEXSANDRO FERREIRA
Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Urbano 

AVISO DE ESCLARECIMENTOS – CONCORRÊNCIA 
INTERNACIONAL N.º 18/2022
A Comissão Especial de Licitação, em atenção às 
previsões do Edital da Concorrência Internacional 
n.º 18/2022 – Processo Administrativo n° 35.220/22 
PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA (PPP) NA 
MODALIDADE DE CONCESSÃO ADMINISTRATIVA 
PARA GESTÃO, OTIMIZAÇÃO, EXPANSÃO, 
MODERNIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA 
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO 
DE SÃO VICENTE, torna público os seguintes 
esclarecimentos:
1 – Considerando que o único modelo de documento 

contido no Anexo I – Modelos de Declarações em 
que é expressamente indicada a necessidade de 
assinatura com firma reconhecida é o “Modelo 
de Procuração”, solicita-se a confirmação do 
entendimento de que essa exigência não se 
aplica aos demais documentos cujos modelos 
são previstos no referido anexo, de modo que a 
assinatura deles não precisa estar acompanhada 
de reconhecimento de firma.
RESPOSTA: Preliminarmente, informamos que por 
conta de ajustes considerados pertinentes no Edital 
e respectivos Anexos, esses serão republicados, 
oportunidade em que a resposta a esse item 
será adequadamente incorporada. Isso posto, 
confirmamos que o único documento integrante 
do Anexo I que requererá o reconhecimento de 
firma é o “Modelo de Procuração”.
2 – A tabela contida na página 2 do Anexo I – Modelos 
de Declarações lista o “Termos e Condições do 
Seguro- Garantia” e o “Modelo de Fiança Bancária” 
dentre os documentos que devem constar no 
Envelope 1. Entretanto, há ao final do modelo “H. 
Termos e condições do seguro-garantia” uma 
observação de que “A presente declaração será 
representada pela apólice original emitida por 
seguradora (...) contendo todas as exigências 
acima descritas”. Em sentido semelhante, há ao 
final do modelo “I. Modelo de Fiança Bancária” 
uma observação de que “A presente declaração 
será representada pela Carta de Fiança Bancária 
Original (...) contendo todas as exigências acima 
descritas”. Diante disso, solicita-se a confirmação 
de que apenas a apólice original de seguro-
garantia ou a carta de fiança bancária original 
deverão constar no Envelope 1, contendo todas 
as exigências previstas nos respectivos modelos 
contidos no Anexo I, não sendo necessário incluir 
também no Envelope 01 os próprios modelos.
RESPOSTA: Preliminarmente, informamos que 
por conta de ajustes considerados pertinentes 
no Edital e respectivos Anexos, esses serão 
republicados, oportunidade em que a resposta 
a esse item será adequadamente incorporada. 
Isso posto, confirmamos que não será necessário 
incluir os próprios modelos no Envelope 1, 
bastando a inclusão da apólice original de seguro-
garantia ou a carta de fiança bancária original das 
quais constem todas as exigências previstas nos 
respectivos modelos contidos no Anexo I.
3 – A tabela contida na página 2 do Anexo I – 
Modelos de Declarações lista como conteúdo do 
Envelope 2 documentos como o “Modelo de carta 
de apresentação dos documentos de habilitação” 
e o “Modelo de declaração de não cadastramento 
e inexistência de Débitos para com a fazenda 
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do Município de São Vicente”, que o edital de 
concorrência internacional n° 18/2022 indica que 
devem constar no Envelope 3 (conforme item 17), 
ao mesmo tempo em que indica como conteúdo 
do Envelope 3 documentos como o “Modelo de 
carta de apresentação de proposta comercial”, que 
o edital de concorrência internacional n° 18/2022 
indica que devem constar no Envelope 2 (conforme 
item 16). Diante disso, solicita-se a confirmação 
(i) de que a tabela contida na página 2 do Anexo 
I contém um erro ao inverter os conteúdos do 
Envelope 2 com os conteúdos do Envelope 3 
e (ii) de que os licitantes devem apresentar no 
Envelope 2 os documentos exigidos pelo edital 
relacionados à proposta comercial, e no Envelope 
3 os documentos exigidos pelo edital relacionados 
à habilitação.
RESPOSTA: Preliminarmente, informamos que 
por conta de ajustes considerados pertinentes 
no Edital e respectivos Anexos, os mesmos serão 
republicados, oportunidade em que a resposta 
a esse item será adequadamente incorporada. 
Isso posto, confirmamos que a tabela contida na 
página 2 do Anexo I inverteu os conteúdos dos 
Envelopes 2 e 3, e que os documentos da proposta 
comercial deverão estar contidos no Envelope 2, e 
os documentos de habilitação no Envelope 3.
4 – Nos termos do item 10 do edital de concorrência 
internacional n° 18/2022, antes do início da sessão 
de abertura do Envelope 1 a Comissão Especial 
de Licitação promoverá o credenciamento 
dos representantes das licitantes, que deverão 
apresentar procuração pública ou instrumento 
particular de mandato conferindo-lhes poderes 
específicos para atuar na licitação, acompanhada 
dos documentos que comprovem os poderes 
dos seus signatários. De acordo com o Anexo I, o 
Envelope 1 também deverá conter procuração, que 
deve seguir o modelo contido no referido anexo. O 
Anexo I, porém, não exige que a procuração que 
deve ser incluída no Envelope 1 seja acompanhada 
dos documentos que comprovem os poderes 
dos seus signatários, tal como o edital exige para 
a fase de credenciamento dos representantes 
das licitantes. Diante disso, solicita-se que seja 
confirmado se também é necessário incluir no 
Envelope 1, junto à procuração, os documentos 
que comprovem os poderes dos seus signatários.
RESPOSTA: Preliminarmente, informamos que 
por conta de ajustes considerados pertinentes 
no Edital e respectivos Anexos, os mesmos serão 
republicados, oportunidade em que a resposta a 
esse item será adequadamente incorporada. Isso 
posto, confirmamos que será necessário incluir 

no Envelope 1 os documentos que comprovem os 
poderes dos signatários da procuração ali contida.
5 – No final da página 3 do Anexo IV, inicia-se a 
seção “3 CONTEÚDO DO PLANO DE NEGÓCIOS”, 
com a exposição do item “a)”, que apresenta as 
informações que o plano de negócios deve conter. 
Na última frase da página 3, consta o primeiro 
subitem (“i”) do item “a)”. Na página 4, porém, que 
se esperaria iniciar com o subitem “ii” do item “a)”, 
consta a seguinte frase, iniciada em letra minúscula: 
“necessários para realização do projeto, (iii) custos 
e despesas fixos e variáveis durante a CONCESSÃO, 
(iv) da fonte de financiamento do projeto, (v) 
da depreciação dos ativos e investimentos, (vi) 
da expectativa de lucro, (vii) do fluxo de caixa 
projetado pelo período da CONCESSÃO e (viii) do 
Payback projetado”. Em seguida, inicia-se a seção 
“4 DECLARAÇÃO DE ANÁLISE E VIABILIDADE DA 
PROPOSTA COMERCIAL”.
Diante disso, solicita-se que seja disponibilizada 
a versão correta, integral, da seção “3 CONTEÚDO 
DO PLANO DE NEGÓCIOS” do Anexo IV, a ser 
considerada pelas licitantes na elaboração do 
plano de negócios.
RESPOSTA: Informamos que por conta de ajustes 
considerados pertinentes no Edital e respectivos 
Anexos, os mesmos serão republicados, 
oportunidade em que a versão integral da Seção 
3 do CONTEÚDO DO PLANO DE NEGÓCIOS será 
adequadamente disponibilizada.
6 – O item 16.1 do edital estabelece que os seguintes 
documentos devem ser incluídos no Envelope 2: 
Proposta Comercial; Plano de Negócios; Carta de 
Apresentação da Proposta Comercial conforme 
modelo L do Anexo I; e Declaração de Análise e 
Viabilidade da Proposta Comercial emitida pela 
Instituição Financeira nos termos do Modelo Q do 
Anexo I. O modelo L do Anexo I contém a seguinte 
frase: “Atendendo ao EDITAL da Concorrência 
Internacional nº 18/2022, o [LICITANTE], por seu(s) 
representante(s) legal(is) abaixo assinado(s), 
apresenta a presente PROPOSTA COMERCIAL para 
a execução do objeto da CONCESSÃO em referência, 
propondo, a título de CONTRAPRESTAÇÃO 
MENSAL DE REFERÊNCIA o valor de R$ [•] ([•]), na 
DATA-BASE, nos termos do EDITAL” (grifamos).
O trecho em negrito parece indicar que o modelo 
L do Anexo I, identificado como “Modelo de Carta 
de Apresentação da Proposta Comercial”, contém 
a proposta comercial, de modo que não deveria ser 
apresentado nenhum outro documento a título de 
proposta comercial. Frente ao exposto, solicita-se 
a confirmação de que a “Proposta Comercial” e a 
“Carta de Apresentação da Proposta Comercial” 
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são o mesmo documento, de modo que o 
Envelope 2 deverá conter três documentos (Carta 
de Apresentação da Proposta Comercial, Plano de 
Negócios e Declaração de Análise e Viabilidade 
da Proposta Comercial emitida pela Instituição 
Financeira) e não quatro, como disposto no item 
16.1 (que menciona a proposta comercial e a carta 
de apresentação da proposta comercial como se 
fossem documentos distintos).
RESPOSTA: Preliminarmente, informamos que 
por conta de ajustes considerados pertinentes 
no Edital e respectivos Anexos, os mesmos serão 
republicados, oportunidade em que a resposta 
a esse item será adequadamente incorporada. 
Isso posto, confirmamos que o Envelope 2 deverá 
conter três documentos: Proposta Comercial 
(conforme modelo L do Anexo I), Plano de Negócios 
e Declaração de Análise e Viabilidade da Proposta 
Comercial emitida pela Instituição Financeira.
7 – O Anexo IV foi intitulado “Diretrizes para 
Elaboração da Proposta Comercial e Plano de 
Negócios”. Entretanto, o conteúdo do referido 
Anexo aborda apenas diretrizes para o Plano de 
Negócios e não da Proposta Comercial. Diante 
disso, solicita-se a confirmação do entendimento 
de que (i) o conteúdo do Anexo IV se refere 
exclusivamente ao Plano de Negócios e não 
à Proposta Comercial, e de que (ii) a proposta 
comercial deve ser apresentada na “Carta de 
Apresentação da Proposta Comercial”, seguindo o 
modelo L do Anexo I.
RESPOSTA: Preliminarmente, informamos que 
por conta de ajustes considerados pertinentes 
no Edital e respectivos Anexos, os mesmos serão 
republicados, oportunidade em que a resposta 
a esse item será adequadamente incorporada. 
Isso posto, confirmamos que o Anexo IV refere-se 
apenas ao Plano de Negócios, e que a Proposta 
Comercial deverá ser apresentada conforme o 
modelo L do Anexo I.
8 – O Item 14.3 do edital apresenta a forma e o 
conteúdo que deverão constar na parte externa 
dos envelopes. Segundo esse item, deverá 
constar a “RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE E CNPJ”. 
Entretanto, não há informações sobre como 
identificar o conteúdo dos envelopes em caso de 
participação em consórcio.
Diante disso, solicita-se que seja esclarecido quais 
devem ser as informações a serem preenchidas 
na parte externa dos envelopes, no caso de 
participação em consórcio.
RESPOSTA: Preliminarmente, informamos que 
por conta de ajustes considerados pertinentes 
no Edital e respectivos Anexos, os mesmos serão 

republicados, oportunidade em que a resposta a 
esse item será adequadamente incorporada. Isso 
posto, esclarecemos que, em caso de participação 
em consórcio, deverão ser indicados na parte 
externa dos envelopes o nome escolhido para 
o consórcio, bem como a razão social e CNPJ de 
cada um de seus integrantes.
9 – Solicita-se a confirmação do entendimento 
de que, na Carta de Apresentação da Garantia de 
Proposta, o nome do líder do consórcio, seguido 
do nome do consórcio, deverá ser preenchido no 
campo destinado ao nome do licitante.
RESPOSTA: Preliminarmente, informamos que 
por conta de ajustes considerados pertinentes 
no Edital e respectivos Anexos, os mesmos serão 
republicados, oportunidade em que a resposta a 
esse item será adequadamente incorporada. Isso 
posto, esclarecemos que, no caso de participação 
em consórcio, o nome do licitante que deverá 
constar da Carta de Apresentação da Garantia de 
Proposta deverá ser o nome do consórcio, seguido 
dos nomes de cada um de seus integrantes.
10 – Solicita-se a confirmação do entendimento 
de que, na Carta de Apresentação da Proposta 
Comercial, o nome do líder do consórcio, seguido 
do nome do consórcio, deverá ser preenchido no 
campo destinado ao nome do licitante.
RESPOSTA: Preliminarmente, informamos que 
por conta de ajustes considerados pertinentes 
no Edital e respectivos Anexos, os mesmos serão 
republicados, oportunidade em que a resposta a 
esse item será adequadamente incorporada. Isso 
posto, esclarecemos que, no caso de participação 
em consórcio, o nome do licitante que deverá 
constar da Proposta Comercial deverá ser o nome 
do consórcio, seguido dos nomes de cada um de 
seus integrantes.
11 – Solicita-se a confirmação do entendimento de 
que, na Carta de Apresentação dos Documentos de 
Habilitação, o nome do líder do consórcio, seguido 
do nome do consórcio, deverá ser preenchido no 
campo destinado ao nome do licitante.
RESPOSTA: Preliminarmente, informamos que 
por conta de ajustes considerados pertinentes 
no Edital e respectivos Anexos, os mesmos serão 
republicados, oportunidade em que a resposta 
a esse item será adequadamente incorporada. 
Isso posto, esclarecemos que, no caso de 
participação em consórcio, o nome do licitante 
que deverá constar da Carta de Apresentação dos 
Documentos de Habilitação deverá ser o nome do 
consórcio, seguido dos nomes de cada um de seus 
integrantes.
12 – O item 27.4 do edital faz remissão aos itens 26.1 
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a 26.3. Entretanto, ao que parece, o referido item 
pretende se referir aos itens 27.1 a 27.3 do edital. 
Diante disso, solicita-se que seja esclarecido se 
a remissão correta feita pelo item 27.4. tem por 
objeto os itens 27.1 a 27.3.
RESPOSTA: Preliminarmente, informamos que 
por conta de ajustes considerados pertinentes 
no Edital e respectivos Anexos, os mesmos serão 
republicados, oportunidade em que a resposta a 
esse item será adequadamente incorporada. Isso 
posto, confirmamos que a remissão do item 27.4 
do Edital é aos itens 27.1 a 27.3.
13 – O item 15.10 do edital estabelece que a garantia 
de proposta terá validade de 180 dias a contar da 
data de entrega dos envelopes, que corresponde 
ao prazo mínimo de validade estabelecido para 
a Proposta Comercial pelo item 16.1. O item 15.10 
também estabelece que o licitante deve renovar a 
garantia de proposta antes de sua expiração, caso 
o certame não seja concluído neste prazo de 180 
dias a contar da data de entrega dos envelopes. 
O item 15.11, por sua vez, prevê que “A validade 
da GARANTIA DE PROPOSTA será prorrogada de 
acordo com a necessidade, pelo menos 30 (trinta) 
dias antes de seu vencimento, às expensas do 
próprio LICITANTE.”.
No entanto, não é permitido exigir a renovação 
da garantia da proposta de modo desvinculado 
da prévia prorrogação da validade da proposta 
comercial, que, por sua vez, é uma faculdade 
dos licitantes. A garantia da proposta é sempre 
acessória à proposta comercial; ela é um 
instrumento destinado a assegurar a seriedade 
da proposta oferecida na licitação e, por isso, sua 
validade deve ser exigida sempre para o período de 
validade da proposta comercial. Portanto, nenhum 
licitante pode ser compelido a renovar a garantia 
de proposta por prazo superior ao prazo de validade 
da proposta comercial. Diante disso, solicita-se a 
confirmação do entendimento de que a exigência 
de renovação da garantia da proposta prevista 
nos itens 15.10 e 15.11 do edital somente se aplica 
aos casos em que o licitante, voluntariamente, 
promover a renovação de sua proposta comercial 
para além do prazo de validade de 180 dias a contar 
da data de entrega dos envelopes, previsto no item 
16.1 do edital.
RESPOSTA: Preliminarmente, informamos que 
por conta de ajustes considerados pertinentes 
no Edital e respectivos Anexos, os mesmos serão 
republicados, oportunidade em que a resposta a 
esse item será adequadamente incorporada. Isso 
posto, confirmamos que a exigência de renovação 
da garantia da proposta aplica-se somente na 
medida em que o Licitante, voluntariamente, 

promover a renovação de sua proposta comercial.
14 – O edital exige que o ressarcimento aos 
autores dos estudos aproveitados no valor de R$ 
1.053.960,00 seja atualizado pela SELIC, desde a 
data de publicação da autorização no Diário Oficial 
do Município, de 15/02/2020, inclusive, até a data do 
efetivo reembolso. Considerando a data entrega 
da proposta em 08/05/2023, favor informar, para 
uniformidade entre todos o Licitantes, qual o valor 
corrigido que deve ser adotado para elaboração da 
Proposta Comercial?
RESPOSTA: Preliminarmente, informamos que 
por conta de ajustes considerados pertinentes 
no Edital e respectivos Anexos, os mesmos serão 
republicados, oportunidade em que a resposta a 
esse item será adequadamente incorporada. Isso 
posto, esclarecemos que o valor do ressarcimento 
corrigido pela SELIC até 02/05/2023 é de R$ 
1.317.301,03.
15 – Solicitamos disponibilizar o último cadastro 
da rede municipal de iluminação pública realizado 
pela Prefeitura Municipal de São Vicente.
RESPOSTA: Informamos que por conta de ajustes 
considerados pertinentes no Edital e respectivos 
Anexos, os mesmos serão republicados, 
oportunidade em que o último cadastro da 
rede municipal de iluminação pública será 
adequadamente disponibilizado.
16 – Para atendimento do edital quanto ao Envelope 
02 – Proposta Comercial e Plano de Negócios, 
entendemos que no seu conteúdo deverão constar 
somente os seguintes modelos devidamente 
preenchidos:
ANEXO I – MODELO L – MODELO DE CARTA DE 
APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL.
ANEXO I – MODELO Q – MODELO DE DECLARAÇÃO 
DE ANÁLISE E VIABILIDADE DA PROPOSTA 
COMERCIAL EMITIDA PELA INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA.
ANEXO IV-C – MODELO DE PLANO DE NEGÓCIOS
O nosso entendimento está correto?
Caso o entendimento esteja incorreto e, para 
que o PLANO DE NEGÓCIOS seja elaborado em 
atendimento ao ANEXO IV – DIRETRIZES PARA 
ELABORAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL E 
PLANO DE NEGÓCIOS, não seja suficiente o 
preenchimento do ANEXO IV-C – MODELO DE 
PLANO DE NEGÓCIOS, solicitamos esclarecer 
se serão disponibilizadas planilhas com tabelas 
uniformizadas para apresentação das informações 
requeridas no item 3) CONTÉUDO DO PLANO 
DE NEGÓCIOS item a) do ANEXO IV, para que 
a análise do PLANO DE NEGÓCIOS dentro de 
critérios parametrizados seja objetiva, ou se ficará 
a critério dos Licitantes a forma da apresentação 
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das informações citadas no referido item 3, sob o 
risco de que a análise do PLANO DE NEGÓCIOS 
pela Comissão de Licitação com base em 
critérios subjetivos e desconexos possa vir a gerar 
controvérsias e dificultar o bom andamento 
da Licitação com recursos administrativos 
indesejáveis.
RESPOSTA: Preliminarmente, informamos que 
por conta de ajustes considerados pertinentes 
no Edital e respectivos Anexos, os mesmos serão 
republicados, oportunidade em que a resposta a 
esse item será adequadamente incorporada. Isso 
posto, confirmamos que o entendimento acima 
está correto.
17 – Solicitamos enviar a consolidação dos fluxos de 
caixa projetados para todo o período da Concessão, 
uma vez que somente foram disponibilizados os 
anos 1, 2 e 3.
RESPOSTA: Informamos que por conta de ajustes 
considerados pertinentes no Edital e respectivos 
Anexos, os mesmos serão republicados, 
oportunidade em que a consolidação dos fluxos 
de caixa para todo o período de concessão será 
adequadamente disponibilizada.
18 – Na tabela resumo de OPEX, consta rubrica 
de despesa denominada Setup SPE. Solicitamos 
esclarecer:
as finalidades e as denominações dos custos 
específicos que compõem a referida despesa; e
a diferença entre o valor (R$ 333,33 mil) lançado na 
tabela resumo e o valor (R$ 250 mil) apresentado 
no item 6.1. Despesas Pré-Operacionais - Figura 5 
- Projeção de despesas pré-operacionais por ano.
RESPOSTA: Informamos que por conta de ajustes 
considerados pertinentes no Edital e respectivos 
Anexos, os mesmos serão republicados, 
oportunidade em que o detalhamento de 
tal despesa será disponibilizado, bem como 
uniformizado seu valor nos diferentes pontos em 
que o mesmo for citado.
19 – Considerando que os pagamentos dos 
valores devidos pelo PODER CONCEDENTE à 
CONCESSIONÁRIA, por força contratual, serão 
realizados e assegurados por meio da vinculação 
dos valores provenientes da COSIP, solicitamos 
informar, com o objetivo de aferir e valorar os riscos 
a serem assumidos pela Concessionária quanto 
aos fluxos de pagamentos na execução contratual, 
o que segue:
Quais os valores integrais dos últimos 24 (vinte e 
quatro) meses arrecadados a título de COSIP pela 
EMPRESA DISTRIBUIDORA?
Quais os valores integrais dos últimos 24 (vinte 
e quatro) meses pagos pela PREFEITURA a 
EMPRESA DISTRIBUIDORA pela operacionalização 

da cobrança e repasse (taxa de administração) da 
COSIP?
Quais os valores integrais dos últimos 24 (vinte e 
quatro) meses pagos pela PREFEITURA a EMPRESA 
DISTRIBUIDORA pelo fornecimento da energia 
elétrica especificamente para a Iluminação 
Pública?
RESPOSTA: Informamos que por conta de ajustes 
considerados pertinentes no Edital e respectivos 
Anexos, os mesmos serão republicados, 
oportunidade em que serão devidamente 
disponibilizados os valores solicitados.
20 – Na análise do ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO 
E SEUS ANEXOS, observamos a existência de 
CAPÍTULOS duplicados que necessitam de 
correção na sua numeração, para que as propostas 
dos Licitantes sejam formuladas sem prejuízos 
no seu entendimento e em conformidade com 
o CONTRATO e seus ANEXOS. Seguem abaixo 
os CAPÍTULOS duplicados, em relação aos quais 
solicita-se a necessária correção / esclarecimento:
CAPÍTULO II – DO OBJETO E PRAZOS DA 
CONCESSÃO – página 31 de 173 e CAPÍTULO II 
– DOS RISCOS E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO- 
FINANCEIRO – página 93 de 173.
CAPÍTULO III – DA ESTRUTURA JURÍDICA DA 
CONCESSIONÁRIA – página 33 de 173 e CAPÍTULO 
III – DAS REVISÕES CONTRATUAIS – página 109 de 
173.
CAPÍTULO IV – DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS – página 38 de 173 e CAPÍTULO IV – DAS 
GARANTIAS E SEGUROS – página 115 de 173.
CAPÍTULO V – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES – 
página 49 de 173 e CAPÍTULO V – DO REGIME DE 
BENS DA CONCESSÃO – página 126 de 173.
CAPÍTULO VI – DOS FINANCIAMENTOS – página
68 de 173 e CAPÍTULO VI – DAS SANÇÕES E 
PENALIDADES APLICÁVEIS AS PARTES – página 
134 de 173.
CAPÍTULO VII – DO VALOR ESTIMADO 
DO CONTRATO E DA REMUNERAÇÃO DA 
CONCESSIONÁRIA – página 69 de 173 e CAPÍTULO 
VII – DA INTERVENÇÃO – página 143 de 173.
CAPÍTULO VIII – DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
DO CONTRATO – página 85 de 173 e CAPÍTULO VIII 
– DA EXTINÇÃO DO CONTRATO – página 146 de 173.
RESPOSTA: Informamos que por conta de ajustes 
considerados pertinentes no Edital e respectivos 
Anexos, os mesmos serão republicados, 
oportunidade em que será devidamente adequada 
a numeração dos capítulos.
21 – Na análise do ANEXO III – MINUTA DE 
CONTRATO E SEUS ANEXOS, identificamos 
Cláusulas com indicação e remissão para Cláusulas 
e/ou Subcláusulas e/ou Capítulos com numerações 
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inexistentes ou repetidas ao longo da MINUTA 
DO CONTRATO, que ocasionam imprecisões e 
incertezas para avaliação dos riscos que serão 
assumidos pela Concessionaria em contratação, 
prejudicando a firme valoração da Proposta 
Comercial em conformidade com o CONTRATO 
e seus ANEXOS. Diante disso, solicita-se a pronta 
correção e/ou ajuste das Cláusulas e Subcláusulas 
discriminadas abaixo, de forma a permitir o 
atendimento pleno e com clareza do EDITAL da 
CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL N. 18/2022:
CAPÍTULO II – DO OBJETO E PRAZOS DA 
CONCESSÃO – Cláusula 2ª. – item 2.5
CAPÍTULO IV – DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS – Cláusula 1ª – itens 1.2.8 e 1.6
CAPÍTULO IV – DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS – Cláusula 2ª. – itens 2.3, 2.4, 2,5 e 2.6
CAPÍTULO IV – DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS – Cláusula 3ª.– itens 3.2.3, 3.7,3.8 e 3.9
CAPÍTULO IV – DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS – Cláusula 5ª. – itens 5.1.2 e 5.5
CAPÍTULO V – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES – 
Cláusula 3ª. – itens 3.2
CAPÍTULO V – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES – 
Cláusula 6ª. – itens 6.2 e 6.3.1
CAPÍTULO VII – DO VALOR ESTIMADO 
DO CONTRATO E DA REMUNERAÇÃO DA 
CONCESSIONÁRIA – Cláusula 2ª. – itens 2.3 e 2.4
CAPÍTULO VII – DO VALOR ESTIMADO 
DO CONTRATO E DA REMUNERAÇÃO DA 
CONCESSIONÁRIA – Cláusula 3ª. – itens 3.3.5, 3.3.7, 
3.3.8, 3.5.3 e 3.7.2
CAPÍTULO VII – DO VALOR ESTIMADO 
DO CONTRATO E DA REMUNERAÇÃO DA 
CONCESSIONÁRIA – Cláusula 6ª. – itens 6.3, 6.5 e 
6.10.1
CAPÍTULO VIII – DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
DO CONTRATO – Cláusula 1ª. – item 1.7
CAPÍTULO VIII – DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
DO CONTRATO – Cláusula 2ª. – item 2.9
CAPÍTULO II – DOS RISCOS E DO EQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO – Cláusula 1ª. – itens 1.1.1, 
1.2.10 e 1.2.37
CAPÍTULO III – DAS REVISÕES CONTRATUAIS – 
Cláusula 2ª. – itens 2.2, 2.5.1, 2.6, 2.8, 2.8.1 e 2.8.2
CAPÍTULO IV  – DAS GARANTIAS E SEGUROS – 
Cláusula 1ª. – itens 1.5 e 1.14.1
CAPÍTULO V – DO REGIME DOS BENS DA 
CONCESSÃO – Cláusula 1ª – item 1.13
CAPÍTULO VI – DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
APLICÁVEIS AS PARTES – Cláusula 1ª. – itens 1.1.2, 
1.8, 1.9, 1.10 e 1.11
CAPÍTULO VI – DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
APLICÁVEIS AS PARTES – Cláusula 2ª. – itens 2.1, 2.2, 
2.6.8, 2.6.9 e 2.7

CAPÍTULO VIII – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO – 
Cláusula 2ª. – itens 2.3.1 e 2.3.5
CAPÍTULO VIII – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO – 
Cláusula 3ª. – itens 3.4.2, 3.5 e 3.5.1
CAPÍTULO IX – DA RESOLUÇÃO 
DE CONTROVÉRSIAS – Cláusula 2ª. – itens 2.2.4, 2.8, 
2.11 e 2.15
RESPOSTA: Informamos que por conta de ajustes 
considerados pertinentes no Edital e respectivos 
Anexos, os mesmos serão republicados, 
oportunidade em que serão devidamente 
adequadas as remissões em questão.
22 – Solicitamos esclarecimentos quanto à 
numeração do SUMÁRIO da MINUTA DE CONTRATO 
E SEUS ANEXOS, cujos CAPÍTULOS e CLÁUSULAS 
discriminadas estão em total desacordo com 
os CAPÍTULOS e CLÁUSULAS apresentadas no 
conteúdo da MINUTA DE CONTRATO E SEUS 
ANEXOS, prejudicando a precisão na sua análise 
pela falta de vinculação do SUMÁRIO com o 
conteúdo da MINUTA DE CONTRATO E SEUS 
ANEXOS. Entendemos que, em função disto, 
deverá ser feita uma revisão geral na MINUTA DE 
CONTRATO E SEUS ANEXOS, com as correções 
devidas, e a nova versão será enviada para os 
Licitantes. O nosso entendimento está correto?
RESPOSTA: Preliminarmente, informamos que 
por conta de ajustes considerados pertinentes 
no Edital e respectivos Anexos, os mesmos serão 
republicados, oportunidade em que a resposta a 
esse item será adequadamente incorporada. Isso 
posto, confirmamos que o entendimento acima 
está correto.
23 – Considerando as obrigações e 
responsabilidades definidas no Caderno de 
Encargos, cuja qualidade da prestação dos 
serviços será aferida pelo Sistema de Mensuração 
de Desempenho, entendemos, com relação ao 
item 4.2.3.2 – Central de Atendimento, que, para 
garantir a operação da Central de Atendimento 
durante 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) 
dias por semana, por meio da disponibilização de 
um canal específico de atendimento, garantido 
o provimento de um número cuja ligação seja 
gratuita (0800 ou ramal direto), é mandatório o 
atendimentos dos itens “c) disponibilizar a mão 
de obra em número suficiente para atendimento 
da demanda de chamados da CONCESSÃO” e ‘d) 
manter posição de atendimento com seu pessoal 
durante 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) 
dias por semana, de forma ininterrupta”. O nosso 
entendimento está correto?
RESPOSTA: Preliminarmente, informamos que 
por conta de ajustes considerados pertinentes 
no Edital e respectivos Anexos, os mesmos serão 
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republicados, oportunidade em que a resposta a 
esse item será adequadamente incorporada. Isso 
posto, confirmamos que o entendimento acima 
está correto.
Em razão dos esclarecimentos ora prestados, que 
encontram-se disponíveis para consulta no site 
da Prefeitura Municipal de São Vicente, através da 
página www.saovicente.sp.gov.br; e, considerando 
a necessidade de ajustes no Edital e Anexos da 
presente licitação, torna-se público a determinação 
de SUSPENSÃO SINE DIE do certame. São Vicente, 
04 de maio de 2023
RENAN ROCHA RIBEIRO
Presidente da Comissão Especial de Licitação

SECRETARIA DE GESTÃO

EXTRATO DO 2º TERMO DE APOSTILAMENTO AO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 
14/21 – PROC. ADM. N.º 46.676/20. Contratante: 
Prefeitura Municipal de São Vicente. Contratada: 
Ecoh Tech Eireli EPP. Fica apostilada a cláusula 
terceira do termo aditivo n.º 02 ao contrato de 
prestação de serviços n.º 14/21, para definir o valor 
contratual no importe de R$ 223.500,00 (duzentos 
e vinte e três mil e quinhentos reais), referente a 
locação de 59 (cinquenta e nove) impressoras. 
Just.: Art. 65, Lei Federal n.º 8.666/93. São Vicente, 
28 de abril de 2023. 
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

(Publicado por omissão) EXTRATO DE 
RATIFICAÇÃO DO TERMO ADITIVO N.º 04 AO 
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N 03/20 – 
PROC. ADM. N.º 47.945/19. Locatária: Prefeitura 
Municipal de São Vicente. Locador: Eduardo 
Carvalho Vicente. Objeto: Locação do imóvel 
localizado na Rua Goiás, n.º 305 – Jardim Irmã 
Dolores, neste Município, destinado à instalação 
e funcionamento da extensão da EMEI Nossa 
Senhora da Esperança. Vigência: 12 (doze) meses 
de 13/03/23 a 12/03/24. Valor do aluguel: R$ 15.255,73 
(quinze mil, duzentos e cinquenta e cinco reais e 
setenta e três centavos). Just.: art. 24, inc. X da Lei 
Federal n.º 8.666/93. São Vicente, 3 de maio de 2023. 
NÍVEA DE CÁSSIA DUTRA COSTA MARSILI
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 02 AO 
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N.º 01/21 
– PROC. ADM. N.º 9.917/21. Locatária: Prefeitura 
Municipal de São Vicente. Locador: Rosa Maria 
Sanches dos Santos. Objeto: Locação do imóvel 
localizado na Rua Capitão Antão de Moura, n.º 
429 – Parque Bitaru, neste Município, destinado à 

instalação e funcionamento da Creche Municipal 
Regina Célia. Vigência: 12 (doze) meses de 20/04/23 
a 19/04/24. Valor do aluguel: R$ 4.463,99 (quatro 
mil, quatrocentos e sessenta e três reais e noventa 
e nove centavos). Just.: art. 24, inc. X da Lei Federal 
n.º 8.666/93. São Vicente, 3 de maio de 2023.
NÍVEA DE CÁSSIA DUTRA COSTA MARSILI
Secretária de Educação

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 05 AO 
TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 01/19 – PROC. 
ADM. N.º 9.395/19. Contratante: Prefeitura 
Municipal de São Vicente/Secretaria de Meio 
Ambiente. Colaboradora: Cooperativa de 
Trabalho de Catadores de Materiais Recicláveis 
em Benefício à Natureza – COOPERNATUREZA. 
Objeto: Implementação e execução de programa 
socioambiental de coleta seletiva de resíduos 
recicláveis, conforme previsto na Lei Municipal 
n.º 3458-A/2015, conforme descrito nos autos do 
processo. Valor total de R$ 852.660,00 (oitocentos 
e cinquenta e dois mil, seiscentos e sessenta reais) 
com a prorrogação da vigência contratual pelo 
prazo de 12 meses. Data da assinatura: 28/04/23. 
São Vicente, 2 de maio de 2023.
FLÁVIA RAMACCIOTTI CÉSAR DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Meio Ambiente

SECRETARIA DA SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 
N.º 60/23 - EDITAL N.º 60/23 - PROC. ADM. 
N.º 12.370/23. Objeto: Contratação de empresa 
especializada para realizar serviços de “marcenaria”, 
confecção de móveis planejados para adequação 
do Hospital do Vicentino, da Diretoria de Atenção 
Hospitalar, Urgência e Emergência e unidades da 
Diretoria de Atenção Especializada (CAD II, CATO, 
Reabilitar I, CAPS III Mater, CEO III Insular e Centro 
Médico) da Secretaria da Saúde do Município de 
São Vicente, conforme especificações contidas 
no presente Termo de Referência. Especificações 
do objeto (Anexo I) deste Edital. Credenciamento 
e Abertura do Pregão: 17/05/23 às 10 horas. Local 
da Sessão Pública: Auditório do FUMDES (Fundo 
Municipal de Saúde de São Vicente) situado na 
Rua Padre Anchieta n.º 462, 5º andar, Centro, 
São Vicente. Retirada do Edital: www.saovicente.
sp.gov.br “LICITAÇÕES”. Informações do pregão 
através do telefone (13) 3569-5710 e pelo e-mail 
sesasvcompras@yahoo.com.br. São Vicente, 4 de 
maio de 2023.
MICHELLE LUIS SANTOS
Secretária Municipal da Saúde
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ATO DE JULGAMENTO – PREGÃO ELETRÔNICO 
N.º 56/23 – PROC. ADM. N.º 9.868/23. Tornamos 
público que o resultado do Pregão Eletrônico n.º 
56/23 está à disposição dos interessados na Secretaria 
de Saúde de São Vicente, na Rua Padre Anchieta, 462 
– 5º andar. São Vicente, 4 de maio de 2023.
MICHELLE LUIS SANTOS
Secretária Municipal da Saúde

INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE CANCELAMENTO. 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 185/22. PROC. ADM. 
N.º 29.472/22 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 
287/22. Tornamos público a quem possa interessar 
que foi indeferido o Pedido de Cancelamento do 
item Metildopa 250mg, comprimido da empresa 
Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda. e está à 
disposição dos interessados na Secretaria de 
Saúde de São Vicente, na Rua Padre Anchieta, 462 
– 5º andar. São Vicente, 4 de maio de 2023.
MICHELLE LUIS SANTOS
Secretária Municipal da Saúde

IMPUGNAÇÃO E REMARCAÇÃO - PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 64/23 - EDITAL N.º 64/23 (FUMDES) 
– PROC. ADM. N.º 2.766/23. Objeto: Registro de 
Preço para contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de administração, 
gerenciamento, emissão e fornecimento de vale 
refeição em forma de cartão magnético/eletrônico 
ou tecnologia similar, para atender a demanda da 
Coordenação da Frota, vale alimentação, em forma 
de cartão magnético, para atender a demanda de 
pacientes que fazem Tratamento Fora do Domicílio 
(TFD), nos Municípios de Barretos, Bauru, Campinas, 
Piracicaba, São José do Rio Preto e Sorocaba e 
cesta básica em forma de cartão magnético/
eletrônico para atender os pacientes do Centro de 
Atendimento a Tuberculose e Hanseníase (CATH) 
da Diretoria de Vigilância em Saúde da Secretaria 
da Saúde do Município de São Vicente, conforme 
especificações contidas no Termo de Referência, 
pelo período de 12 (doze) meses. Informamos a 
quem possa interessar que a impugnação interposta 
pela empresa ROM Card Administradora de 
Cartões Ltda. foi julgada PROCEDENTE. Feitas as 
alterações no Edital, a Abertura do certame terá o 
Recebimento das Propostas até as 9 horas do dia 
17/05/23, Abertura das Propostas às 09h30min do 
dia 17/05/23 e início da Sessão de Disputa às 10 horas 
do dia 17/05/23. Informações Telefone: (13) 3569-5710. 
E-mail: sesasvcompras@yahoo.com.br ou compras@
saudesaovicente.sp.gov.br. Site para acessar a 
Disputa: www.bbmnetlicitacoes.com.br. Informamos 
que a pesquisa na BBMnet deverá ser feita por: 

Pregão 64/23R. São Vicente, 4 de maio de 2023.
ISRAEL CARVALHO DOS SANTOS
Pregoeiro
MICHELLE LUIS SANTOS
Secretária Municipal da Saúde
Fundo Municipal de Saúde de São Vicente

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
– CONCORRÊNCIA N.º 19/22 - PROC. ADM. N.º 
35.197/22. Objeto: Contratação de empresa para 
construção de um edifício para prestação de 
serviço de Pronto Atendimento Médico, visando 
atender o Convênio 102476/2022. Adjudicado em 
03/05/23 a favor da empresa Engetal Engenharia e 
Construções Ltda., no valor total de R$ 15.338.994,67 
(quinze milhões, trezentos em trinta e oito mil, 
novecentos e noventa e quatro reais e sessenta e 
sete centavos). Data da Homologação: 03/05/23. 
Just.: Lei Federal n.º 8.666/93. São Vicente, 4 de 
maio de 2023.
MARIO SANTANA NETO
Secretário Executivo do Prefeito

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO – 
TOMADA DE PREÇOS N.º 59/22 - PROC. ADM. N.º 
64.625/21 – Objeto: Contratação de empresa para 
reforma na Unidade ESF Praça Vitória. Adjudicado 
em 28/04/23 a favor da empresa D. Paschoalino de 
Filippo Gas Ltda., no valor total de R$ 469.957,41 
(quatrocentos e sessenta e nove mil, novecentos e 
cinquenta e sete reais e quarenta e um centavos). 
Data da Homologação: 28/04/23. Just.: Lei Federal 
n.º 8.666/93. São Vicente, 4 de maio de 2023.
MARIO SANTANA NETO
Secretário Executivo do Prefeito

EXTRATO DE ATA. ATA N.º 51/23 - PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 49/23. Órgão: Prefeitura 
Municipal de São Vicente através da Secretaria de 
Saúde. Fornecedor: Ortomix Comércio Atacadista 
de Produtos Ortopédicos Ltda.-EPP. Objeto: 
Registro de Preços de materiais de cirurgia de 
Buco-Maxilo, para atender pacientes do Hospital 
Municipal de São Vicente e ou Hospital do Vicentino 
da Diretoria de Atenção Hospitalar, Urgência e 
Emergência da Secretaria de Saúde do Município 
de São Vicente, pelo período de 12 (doze) meses. 
Assinatura: 25/04/23. Valor total: R$ R$ 125.000,00 
(cento e vinte e cinco mil reais) São Vicente, 4 de 
maio de 2023.
MICHELLE LUIS SANTOS
Secretária Municipal de Saúde
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CADERNO DE ATOS DO 
PODER EXECUTIVO: 
ADMINISTRAÇÃO 
INDIRETA
ATOS NORMATIVOS
Não contém publicações nesta data.

PESSOAL
Não contém publicações nesta data.

EDITAIS
Não contém publicações nesta data.

LICITAÇÕES

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SÃO VICENTE

Extrato de Contrato de Prestação de Serviços n.º 
02/23 – Proc. Adm. n.º 202/23. Contratante: Instituto 
de Previdência dos Servidores Municipais de São 
Vicente. Contratada: LDB - Consultoria Financeira 
Ltda - EPP. Objeto: Prestação dos Serviços de 
Elaboração de ASSET LIABILITY MANAGEMENT 
(ALM). Valor total anual: R$ 8.000,00. Vigência: até 
a execução do objeto, sendo início para execução 
a data de assinatura do presente contrato. São 
Vicente, 3 de maio de 2023.
MARCELO MENEGATTI DOS SANTOS CRUZ
Superintendente
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CADERNO DE ATOS DO
PODER LEGISLATIVO
ATOS NORMATIVOS
ATOS DA MESA
Não contém publicações nesta data.

ATOS DA PRESIDÊNCIA
Não contém publicações nesta data.

RESOLUÇÕES
Não contém publicações nesta data.

DECRETOS LEGISLATIVOS
Não contém publicações nesta data.

ATOS ADMINISTRATIVOS
DA CÂMARA
ATOS DOS SECRETÁRIOS
Não contém publicações nesta data.

LICITAÇÕES
EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO N.º 2 AO 
CONTRATO 4/2021. Contratada: SISTEMA ON 
DE COMUNICAÇÕES LTDA. Objeto do Contrato: 
Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de transmissão de áudio 
e vídeo, em tempo real (ao vivo) e gravadas, das 
sessões ordinárias, extraordinárias e solenes; 
audiências públicas; eventos promovidos pela 
Câmara Municipal de São Vicente, licitações/
pregões; em tecnologia digital e também pelas 
plataformas de redes sociais disponíveis, a exemplo 

do Facebook, Instagram e Youtube – e outras 
demais que eventualmente venham a ser criadas. 
Objeto do Aditivo: Prorrogação de prazo e reajuste 
de valor. Vigência do Aditivo: 3 (três) meses. Valor 
Anual Reajustado: R$ 1.793.733,76 (um milhão, 
setecentos e noventa e três mil, setecentos e trinta 
e três reais e setenta e seis centavos). Assinatura: 
25/04/2023. São Vicente, 27 de abril de 2023.
ADOILSON FERREIRA DOS SANTOS
Presidente

PESSOAL
Não contém publicações nesta data.

DEMAIS ATOS

Não contém publicações nesta data.
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